


Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Julaamemo 

Departamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

0821/2015 
OT ANIEL ALVES DOS SANTOS 
C.P.F N. 648.073 .809-82 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 301/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 
03063-9, Senhor Otaniel Alves dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro) 

SPJ/1ªCÃMARNREFER~NC IA- PROCESSO N. 0821 /2015 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

' SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA-PROCESSO N. 0821 /2015 

Primeira Câmar9! 

• 

• 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

4184/2008 
EDSON RAPKEIVCZ DE OLIVEIRA 
C.P.F N. 283.592.082-04 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 302/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 
02216-3 , Senhor Edson Rapkeivcz de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheirf 

SPJ/1°CÂMARNREFER~NCIA-PROCESSO N. 4184/2008 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIOfil\DE M 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NCIA-PROCESSO N. 4184/2008 

Primeira Câmara 

< 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Oepanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

0552/2012 
OSMAR OTTO STADIKOSKI 
C.P.F N. 669.714.389-49 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 303/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 
02703-4, Senhor Osmar Otto Stadikoski, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO, para fim de análise e 
posterior remessa ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Comelheir°-1 

SPJ/1°CÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 0552/2012 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 2 8 de abril de 2O15. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORl DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0552/2012 

da Primeira Câmar< 

• 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

0751 /2007 
ETELSON DA SILVA NEVES 
C.P.F N. 191.736.795-34 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 304/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02021-8, Senhor Etelson da Silva Neves, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheirf 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0751/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1 ºCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 0751/2007 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

2140/2009 
ARNESTO LIMA DA SILVA 
C.P.F N. 553.697.909-49 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 305/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2º SGT PM RE 
02432-9, Senhor Arnesto Lima da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Co/nselheiro) 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA-PROCESSO N. 2140/2009 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015 . 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

' - ' SERGIO UBIRA TA MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 2140/2009 

Primeira Câmara 

e• 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

5098/2012 
GILSON MONTEIRO MAGALHÃES 
C.P.F N. 080.349.858-64 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 306/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: {natividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar SUB TEN PM 
RE 02927-6, Senhor Gilson Monteiro Magalhães, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro; 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 5098/2012 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1°CÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 5098/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

2176/2012 
PAULO ROBERTO DE LIMA 
C.P.F N. 283.059.142-91 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 307/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 
02719-9, Senhor Paulo Roberto de Lima, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheir:f 

SPJ/1 ªCÃMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 21 76/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORtDE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1 ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 2176/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

2403/2008 
CARLOS CECILIANO 
C.P.F N. 542.103.999-49 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 308/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: lnatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 
02264-4, Carlos Ceciliano, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheirf 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERtNCIA - PROCESSO N. 2403/2008 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

BENEDITO A 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 2403/2008 

imeira Câmara e: 



Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

1229/2008 
CLAUDINEI ROBERTO PINHEIRO 
C.P.F N. 386.461.532-15 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 309/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 
01439-8, Senhor Claudinei Roberto Pinheiro, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro) 

SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1229/2008 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

BENEDI 
Conselheiro Pr s · ,, 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1229/2008 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

0219/2010 
EDUARDO MARCELO DA SILVA 
C.P.F N. 553.678.289-49 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 310/2015 - l8 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar CB PM RE 
02512-7, Senhor Eduardo Marcelo da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheir°j 

SPJ/1ªCÂMARNREFER!:NCIA - PROCESSO N. 0219/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERÊNCIA-PROCESSO N. 0219/2010 



!e • 

TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2038/2010 
SILAS FERREIRA 
C.P.F N. 085.420.378-80 
RESERVA REMUNERADA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 311/2015 - I3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02742-4, Senhor Silas Ferreira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro/ 

SPJ/1ªCAMARAIREFERtNCIA- PROCESSO N. 2038/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 2036/2010 



TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1230/2012 
JOSÉ CARLOS DE MOURA 
C.P.F N. 035 .804.138-48 
REFORMA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 312/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reforma. Transposição: Quadro da União. 
Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para Reforma do Policial Militar 3° SGT PM RE 02973-3 , 
Senhor José Carlos de Moura, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA;. o Conselheirf 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1230/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

Conselheiro-Substituto Relator 

' - ' SERGIO UBIRA TA MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1 ºCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 1230/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

2793/2007 
JOSÉ CELSO MODESTO 
C.P.F N. 053.282.978-65 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 313/2015 - l3 CÂMARA 

EMANT A: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02975-7, Senhor José Celso Modesto, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO, para fim de análise e 
posterior remessa ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro/ 

f 
SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 2793/2007 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

Conselheiro-Substituto Relator rimeira Câmara e 
• 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 2793/2007 



~-• 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

3620/2008 
APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 
C.P.F N. 032.680.568-06 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 314/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 
02825-8 Aparecido Ferreira dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheirf 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 3620/2008 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

TCE-RO ~ 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1 ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 3620/2008 

-· • 



~-• 

Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

0693/2012 
V ALDIVINO RODRIGUES FILHO 
C.P.F N. 113.853.738-14 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 315/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2º SGT PM RE 
03119-0, Senhor Valdivino Rodrigues Filho, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheir:f 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0693/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORl DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

Conselheiro-Substituto Relator a Primeira Câmara 

' SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORl DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0693/2012 

-· • 

• 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

0397/2015 
EDSON BARBOSA GALINDO 
C.P.F N. 104.377.578-11 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 316/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02880-6, Senhor Edson Barbosa Galindo, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselhei:/ 

SPJ/1 ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0937/2015 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Departamento da 1ª Câmara 

TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

' 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 

Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1°CÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 0937/2015 

t da Primeira Câmara -· • 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

1034/2009 
ALDEMAR LIMA NASCIMENTO 
C.P.F N. 191.936.962-72 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 317/2015-1 ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2º SGT PM RE 
02387-0, Senhor Aldemar Lima Nascimento, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheirf 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERi;NCIA- PROCESSO N. 1034/2009 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Oepanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

6'?>1<?-M"~,a Primeira Câmara 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERi;NCIA- PROCESSO N. 1034/2009 

-· • 



~-• 

TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1286/2008 
EVERLIM MOREIRA DA SILVA 
C.P.F N. 139.038.372-53 
RESERVA REMUNERADA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 318/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar SUB TEN PM 
RE 01668-3 , Senhora Everlim Moreira da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei , ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO D~ SILVA; os Conselheiros-Substitutos OM~ 

/ 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheirf 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 1286/2008 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

J 
Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIOitl DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1286/2008 

e da Primeira Câmara -· • 



~-• 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

1348/2007 
ALIOMAR PEREIRA 
C.P.F N. 818.643.107-15 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 319/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU . 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 
O 1 786-9, Senhor Aliomar Pereira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro f 

SPJ/1ªCÂMARNREFERi;NCIA - PROCESSO N. 1348/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

oenanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

/ Sala das Sessões, 28 de abril de 2015 . 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1348/2007 

te da Primeira Câmara -· • 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

3159/2009 
INTERESSADO: JOÃO BOSCO DA CUNHA RAMALHO 

C.P.F N. 161.987.432-68 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 320/2015-13 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgã9 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100020543, Senhor João Bosco da Cunha 
Ramalho, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 3159/2009 



j 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

TCE-RO ~ 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

FRANCISC ' OR FERREIRA DA SIL V 1)t 
eiro-Substituto Relator 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORr DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA-PROCESSO N. 3159/2009 



~-• 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

4059/2009 
INTERESSADO: NIV ALDO HACHBARTE 

C.P.F N. 890.365.907-44 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 32112015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada . 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100030562, Senhor Nivaldo Hachbarte, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 

• Tribunal de Contas da União -TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos O AR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Canse eira t 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 4059/2009 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

FRANCISCO J R FERREIRA DA SIL V;A 
Conselhe1 o-Substituto Relator 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA - PROCESSO N. 4059/2009 

te da Primeira Câmara -· • 

• 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2193/2011 
INTERESSADO: ARISMAR GUSMÃO DE CARVALHO 

312.272.282-87 CPF: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 322/2015- ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 02828-4, Senhor Arismar Gusmão de 
Carvalho, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

SILVA e 
Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR* 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 2193/2011 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE RO , 

PIRES DIAS e FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

Conselheiro-Substituto Relator 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 2193/2011 



:e 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2600/2006 
INTERESSADO: DANIEL PAULO FERREIRA 

C.P.F N. 087.426.808-75 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 323/2015- ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Bombeiro Militar 3° SARGENTO BM RE 0082-4, Senhor Daniel Paulo 
Ferre ira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Corpo de 
Bombeiros Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Con lheirok 

SPJ/1ºCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 2600/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCO J 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

.....,,.Jl'UUI te da Primeira Câmara 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 2600/2006 

e: 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0220/2010 
INTERESSADO: JOSÉ GODOI DA SILVA 

C.P.F N. 066.833 .818-01 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 324/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100025866, Senhor José Godoi da Silva, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Jr 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 0220/2010 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCO J 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015 . 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0220/2010 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0240/2010 
INTERESSADO: MARCOS AURÉLIO DA SILVA 

C.P.FN. 580.551.509-15 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 325/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 ºSGT PM RE 100026559, Senhor Marcos Aurélio da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conse eirr 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 0240/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO , 

PIRES DIAS e FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

' 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 

Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1623/2010 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1623/2010 
MIGUEL ANTONIO MATTOS DA CUNHA 
C.P.F N. 854.226.497-53 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 326/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100026781, Senhor Miguel Antonio Mattos da 
Cunha, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos O AR 

k 
SPJ/1ªCÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N. 1623/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

TCE-RO 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

' 
SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA 

Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1623/2010 

I 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1954/2010 
INTERESSADO: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS 

C.P.F N. 080.269.508-60 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 327/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar CAP PM RE 100022503, Senhor Antônio Francisco dos 
Santos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei , ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Cons 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA-PROCESSO N. 1954/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Departamento da 1ª Câmara 

TCE-RO ~ 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015 . 

a Primeira Câmara 

' 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 

Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA-PROCESSO N. 1954/2010 

e: 



TCE-RO 

PROCESSO Nº : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2509/2010 
INTERESSADO: JOSÉ BERNARDO DOS SANTOS 

C.P.F N. 056.823 .668-83 
REFORMA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 328/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar CB PM RE 02971-9, Senhor José Bernardo dos Santos, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Cons he~ 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 2509/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISC 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015 . 

e• ru<.n1'13/"'a Primeira Câmara 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÃMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 2509/2010 

.: 



:e 

TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3646/2012 
INTERESSADO: V ALDECIR LIMA DE SOUZA 

C.P.F N. 065.457.168-67 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DOESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 329/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 100031164, Senhor Valdecir Lima de Souza, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos MAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co s he1-

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3646/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

FRANCISCO J 

' - \ 
SERGIO UBIRA TA MARCHIORI DE MOURA 

Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3646/2012 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

5078/2012 
NELSON BEZERRA DE LIMA 
C.P.F N. 970.221.528-53 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 330/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
lntegrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar TEN CEL PM RE 100011865, Senhor Nelson Bezerra de 
Lima, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Cons 1 e~ 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 5078/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 5078/2012 

t a Primeira Câmara 

< 

• 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2195/2013 
INTERESSADO: PEDRINHO GOMES DAMASCENO 

C.P.F N. 142.961.012-34 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 331/2015- ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Bombeiro Militar STEN BM RE 200000073-7, Senhor Pedrinho Gomes 
Damasceno, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEXIRO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Corpo de 
Bombeiros Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos AR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Con 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 2195/2013 

y 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

TCE-RO ~ 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCOJ 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 2195/2013 



TCE-RO 

PROCESSO Nº : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2908/2014 
INTERESSADO: ANTÔNIO MARCOS LOPES 

C.P.F N. 312.757.372-34 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 332/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE!RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Bombeiro Militar ST BM RE 0102-8, Senhor Antônio Marcos Lopes, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Corpo de 
Bombeiros Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co selheirt-

SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 290812014 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

TCE-RO ~ 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

' SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERi;NCIA - PROCESSO N. 2908/2014 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3053/2009 
INTERESSADO: ROZENILDO PASSOS DE FIGUEIREDO 

C.P.F N. 191 .839.332-04 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 333/2015 - I3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 10002733, Senhor Rozenildo Passos de 
Figueiredo, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co selhet 

f 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

FRANCISCOJ 

' SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3053/2009 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0985/2010 
INTERESSADO: MÁRIO PEREIRA 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 040.704.772-20 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CUJUBIM 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 334/2015- I3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Servidor 
com mais de 70 anos. Proventos proporcionais. EC 
nº 20/98. Base de Cálculo: última remuneração e 
paridade. Legalidade. Registro . Determinação. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria compulsória 
do Senhor Mário Pereira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessono de aposentadoria 
compulsória, do servidor Mário Pereira, CPF n. 040.704.772-20, ocupante do cargo de Vigia, 
matrícula 48, pertencente ao quadro de pessoal de servidores do Município de Cujubim/RO, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados de acordo com a 
remuneração do cargo efetivo, efetuado por meio da Portaria nº 05/201 O, de 26.02.201 O, 
publicado no DOM nº 0145 de 12.03 .2010, de 11.11.2010, com supedâneo no artigo 40, § 1°, 
inciso II, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional de 
nº 20/98, 153/2001 , art. 48, inciso II, da Lei Municipal nº 250/2005, de 21 de outubro de 
2005; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Determinar, via ofício, ao Secretario Municipal de 
Administração de Cujubim/RO - que, doravante, declare por ato, as aposentadoria:;-

SPJ/1ªCÃMARA/REFERt:;.NCIA - PROCESSO N. 0985/2010 



TCE-RO 

Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Denanamento da 1ª Câmara 

compulsórias, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade 

limite de permanência no serviço ativo, conforme mandamento constitucional vigente; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos Municipais de Cujubim que, em função da necessidade de maior 

celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta 

Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 

pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar ciência desta decisão, nos termos da lei, ao Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Cujubim e a Secretaria Municipal 

de Cujubim/RO, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, a_ 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e ~ 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 

trâmites legais e regimentais, sejam os autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 

SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

FRANCISCOJ 

' SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 0985/2010 



TCE-RO 

PROCESSO Nº : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1612/2010 
INTERESSADO: JAMIL MARQUES DA SILVA 

C.P.F N. 460.523.309-10 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 335/2015 - I3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2º SGT PM RE 100025892, Senhor Jamil Marques da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

" A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por iliianimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Con heirr 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA-PROCESSO N. 161 2/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCO 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 161212010 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 1ª Câmara 

2053/2010 
LEDIR ASCOLI 
C.P.F N. 238 .008.792-04 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 336/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 100022266, Senhor Ledir Ascoli, como tudo 
dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Con lheirr 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 2053/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

' - ' SERGIO UBIRA TA MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 2053/2010 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

3272/2012 
HERIVELTO MARTINS MENOSSI 
C.P.F N. 090.047.618-45 
RESERVA REMUNERADA 

ÓRGÃO DE ORIGEM: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 337/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada . 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 100022955, Senhor Herivelto Martins 
Menossi, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3272/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCOJ 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015 . 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1 ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 327212012 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

3048/2009 
PAULO CÉSAR FERNANDES 
C.P.F N. 085.260.558-79 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DOESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 338/2015 - lª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100019049, Senhor Paulo César Fernandes, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co selheir9::(-

SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3048/2009 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORIDE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 3048/2009 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

2398/2009 
HELENA BARROS 
C.P.F N. 078.606.238-03 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 339/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada da Policial Militar 1 º SGT PM RE 100029290, Senhora Helena Barros, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Cons heirc.r-

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 2398/2009 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

' 
SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 

Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 2398/2009 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3700/2009 
INTERESSADO: SEVERINO ELIAS DE LIMA 

C.P.F N. 015.497.428-50 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 340/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100027515, Senhor Severino Elias de Lima, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co selheiryt-

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 3700/2009 f 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Oepanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1'CÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 3700/2009 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

0921/2007 
INTERESSADO: ZENO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

C.P.F N. 138.950.442-53 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 341 /2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Bombeiro Militar 2° SGT BM RE 0067-2, Senhor Zeno Rodrigues de 
Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEXIRO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Corpo de 
Bombeiros Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Con lheir7fr 

SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 0921/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCO J 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ºCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 0921 /2007 

• 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

2186/2010 
AILTON FERNANDES BRAGA 
C.P.F N. 139.747.342-87 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 342/2015- !8 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar sub TEN PM RE 100010249, Senhor Ailton Fernandes Braga, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARV ~LHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos O!:f~R 
PIRES DIAS e FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Cons e1r~ 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NCIA-PROCESSO N. 2186/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Denanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISC 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

' 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 2186/2010 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0692/2012 
INTERESSADO: JOSIAS DOS SANTOS 

C.P.F N. 600.210.809-25 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 343/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1° SGT PM RE 10002619-5, Senhor Josias dos Santos, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos rOMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co 

1 
srlhei~ 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0692/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Departamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 0692/2012 



TCE-RO 

PROCESSO Nº : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3263/201 2 
INTERESSADO: DELMIR ANTÔNIO TELEKEN 

238.123.112-91 CPF: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 344/2015- l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 100022137, Senhor Delmir Antônio Teleken, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra
se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Con 

SPJ/1ºCÂMARNREFERl'.:NCIA - PROCESSO N. 3263/2012 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCOJ 
Conselhe 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 3263/2012 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

3041/2009 
INTERESSADO: ANTÔNIO JOÃO PEDROZA 

C.P.F N. 053.195.618-06 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 345/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar CAP PM RE 100022553, Senhor Antônio João Pedroza, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos MAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co lheiror 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3041/2009 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCOJ 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3041 /2009 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

4439/2009 
INTERESSADO: DÉCIO ALVES CABRAL 

C.P.F N. 014.494.878-82 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 346/2015- I3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100028636, Senhor Décio Alves Cabral, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselh i~1 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 4439/2009 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Departamento da 1ª Câmara 

TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

' SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA - PROCESSO N. 4439/2009 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3441 /2007 
JOSÉ ALEXANDRE DE BRITO 
C.P.F N. 056.644.088-12 
RESERVA REMUNERADA 
CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 347/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Bombeiro Militar 2° SGT BM RE 0089-2, Senhor José Alexandre Brito, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Corpo de 
Bombeiros Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Consel eir°1 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3441 /2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1"CÂMARNREFERt:NCIA- PROCESSO N. 3441 /2007 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3349/2009 
INTERESSADO: JOSÉ SANDOV AL COSTA 

C.P.F N. 061.601.258-69 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 348/2015 -1 ª CÂMARA. 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 100026078, Senhor José Sandoval Costa, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos O AR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Consel irr 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3349/2009 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 

Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCOJ 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

( 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3349/2009 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1434/2008 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS CARRAZONE 

C.P.F N. 084.692.488-98 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 349/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Bombeiro Militar 2º SGT PM RE 200000830, Senhor Luiz Carlos Carrazone, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Corpo de 
Bombeiro Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor'J 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 1[ 

SPJ/1"CÂMARA/REFERtNCIA - PROCESSO N. 1434/2008 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

FRANCISCO 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÃMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1434/2008 

te da Primeira Câmara 



• 

TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

2188/2010 
INTERESSADO: ANTÔNIO NUNES 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 560.352.927-04 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 350/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada . 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 01415-4, Senhor Antônio Nunes, como tudo 
dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos O 

SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 2188/2010 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO , 

PIRES DIAS e FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

FRANCISCO J FERREIRA DA SIL V / 
Conselheiro-Substituto Relator 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 2188/2010 

e da Primeira Câmara • 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

4293/2009 
INTERESSADO: ANTÔNIO CARLOS BATISTA 

C.P.F N. 085.542.038-36 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

NATUREZA: 
RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON 
REGISTRO DE A TO DE PESSOAL 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 351/2015 - P CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100019829, Senhor Antônio Carlos Batista, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos O A~ 

SPJ/1"CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 4293/2009 



Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 4293/2009 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Denanamento da 1ª Câmara 

0186/2010 
INTERESSADO: ANTÔNIO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

C.P.F N. 216.780.572-15 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 352/2015- ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100023882, Senhor Antônio José Barbosa da 
Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conse eirof 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFERi;_NCIA - PROCESSO N. 0186/201 O 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

FRANCISCO J 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA-PROCESSO N. 0186/2010 

,ONIOALVES 
t6 da Primeira Câmara 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

4289/2009 
INTERESSADO: ELMO CRISÓSTOMO 

C.P.F N. 057.749.128-84 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

NATUREZA: 
RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
REGISTRO DE A TO DE PESSOAL 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 353/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unaimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100020244, Senhor Elmo Crisóstomo, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 4289/2009 

SOUSA 

AR! 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

oenanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO , 

PIRES DIAS e FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCO J 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NC IA- PROCESSO N. 4289/2009 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 1ª Câmara 

3701 /2009 
INTERESSADO: CÍCERO FERREIRA TEIXEIRA 

C.P.F N. 139.504.872-04 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 354/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100016839, Senhor Cícero Ferreira Teixeira, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEXIRO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conse eiro' 

SPJ/1"CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3701/2009 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISCO 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 3701/2009 



TCE-RO 

PROCESSO Nº : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

2393/2009 
INTERESSADO: DONIZETTE NATAL DE SOUZA SILVA 

C.P.F N. 049.225 .218-10 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 355/2015 -1 ª CÂMARA -

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 100020103, Donizette Natal de Souza Silva, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Cons heir°/ 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 2393/2009 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISC 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015 . 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO N. 2393/2009 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Departamento da 1ª Câmara 

2377/2009 
INTERESSADO: ALTAIR MARTINS SOARES 

C.P.FN. 225.101.681-34 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 356/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100024458, Altair Martins Soares, como tudo 
dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Con e;heirol 
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Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Departamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRA T Ã MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

FERREIRA DA SILVA 

' - ' SERGIO UBIRA TA MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

4434/2009 
INTERESSADO: NABORU SA W ADA 

046.151.418-40 CPF: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 357/2015 - !3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100023454, Senhor Naboru Sawada, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos AR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Cons lheiry-
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

SÉRGIO UBIRA TÃ MARCHIORI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

INTERESSADO: 
4055/2009 
DAVID CHIEA 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 058.424.528-98 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 358/2015-1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 100022747, Senhor David Chiea, como tudo 
dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos O 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Cons 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério 
Público de Contas, SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIORI DE MOURA. 

FRANCISC 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

' IOR FERREIRA DA SIL V 
eiro-Substituto Relator ./ 

SÉRGIO UBIRATÃ MARCHIGRI DE MOURA 
Procurador do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de co tas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento da 1ª Câmara 

3100/2013 
INTERESSADA: GTA DISTRIBUIDORA L TDA 

ASSUNTO: 
UNIDADE 
RELATOR: 

C.N.P.J N. 05.560.438/0001-48 
FISCALIZAÇÃO DE A TOS E CONTRA TOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

EMENTA: Fiscalização de atos e contratos. Perda 
do objeto. Arquivamento. Se as irregularidades 
apontadas foram sanadas e inexistindo prejuízo ao 
erário, o arquivamento dos autos é medida de rigor, 
ante a perda do objeto. Unanimidade. 

DECISÃO N. 359/2015 -1ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
processo autuado como Fiscalização de Atos e Contratos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao atual Prefeito do Município de Ariquemes que 
adote medidas suficientes e eficazes visando evitar a reincidência de impropriedades como a 
evidenciada nos autos; 

II - Dar ciência, via DOe-TCE/RO, aos interessados informando
lhes que o inteiro teor do voto, além de outras peças processuais estão disponíveis no sítio 
eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br), em homenagem à sustentabilidade 
ambiental; e 

III - Arquivar os autos depois de cumpridas as formalidades 
necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro 
SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES D 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERi;NCIA- PROCESSO N. 3100/2013 



TCE-RO 

Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

da Sessão FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Ses es, 12 de maio de 2015. 

FRANCISCO 
Conselheiro Relator 

Primeira Câmara 

Procurador do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1617/201 5 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CEREJEIRAS 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
ELISABETE SALETE F ANTE MUNHOZ 

RELATOR: 

C.P.F N. 408.627.552-04 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
GESTORA DO FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 360/2015- ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Assistência Social de 
Cerejeiras. Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe 
II. Exame Sumário. Princípio da Eficiência. 
Atendimento às exigências da Instrução Normativa 
nº 13/TCER-2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Cerejeiras, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Cerejeiras, exercício de 2014, de responsabilidade da Senhora Elisabete 
Salete Fante Munhoz, na condição de Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do 
Fundo, foi prestada de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 
13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Cerejeiras, exercício de 2014, à Gestora Elisabete Salete 
Fante Munhoz, C.P.F n. 408.627.552-04; 

III - Cientificar a Responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomad nt · ~ al, se for o 
caso; 
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TCE-RO 

interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Juluamemo 

Departamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

FRANCISCO 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Conselheiro Presidente da Sessão 
Primeira Câmara 

Procurador do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 161 7/2015 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1617/201 5 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CEREJEIRAS 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
ELISABETE SALETE F ANTE MUNHOZ 

RELATOR: 

C.P.F N. 408.627.552-04 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
GESTORA DO FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 360/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Assistência Social de 
Cerejeiras. Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe 
II. Exame Sumário. Princípio da Eficiência. 
Atendimento às exigências da Instrução Normativa 
nº 13/TCER-2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Cerejeiras, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Cerejeiras, exercício de 2014, de responsabilidade da Senhora Elisabete 
Salete Fante Munhoz, na condição de Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do 
Fundo, foi prestada de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 
13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Cerejeiras, exercício de 2014, à Gestora Elisabete Salete 
Fante Munhoz, C.P.F n. 408.627.552-04; 

III - Cientificar a Responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou To :a-cte-ei ;_ · .sp ial, se for o 
caso; 
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TCE-RO 

interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

FRANCISCOC 
Conse 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

ILVA 
Conselheiro Presidente da Sessão 

Primeira Câmara 

S VICTORIA 
Procurador do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1699/2015 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE COLORADO DO 
OESTE 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR JÂNIO SARAIVA VASCONCELOS 
C.P.F N. 596.521.442-15 

RELATOR: 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 361/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Colorado do 
Oeste. Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. 
Exame Sumário. Princípio da Eficiência. 
Atendimento às exigências da Instrução Normativa 
nº 13/TCER-2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Legislativo do Município de Colorado do Oeste, exercício de 
2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo do 
Município de Colorado do Oeste, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Jânio 
Saraiva Vasconcelos, na condição Vereador Presidente, foi apresentada de acordo com as 
exigências dispostas na Instrução Normativa n. 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Colorado do Oeste, exercício de 2014, ao Gestor Jânio Saraiva 
Vasconcelos, C.P.F n. 596.521.442-15; 

III - Cientificar o Responsável de que, nos termos do artigo 4 °, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, se for o 
caso; 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, o 
interessados; e 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

V- Arquivar os autos, após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

FRANCISCO C 
Conse 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

Procurador d M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1699/2015 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE COLORADO DO 
OESTE 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR JÂNIO SARAIVA VASCONCELOS 
C.P.F N. 596.521.442-15 

RELATOR: 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 361/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Colorado do 
Oeste. Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. 
Exame Sumário. Princípio da Eficiência. 
Atendimento às exigências da Instrução Normativa 
nº 13/TCER-2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Legislativo do Município de Colorado do Oeste, exercício de 
2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo do 
Município de Colorado do Oeste, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Jânio 
Saraiva Vasconcelos, na condição Vereador Presidente, foi apresentada de acordo com as 
exigências dispostas na Instrução Normativa n. 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Colorado do Oeste, exercício de 2014, ao Gestor Jânio Saraiva 
Vasconcelos, C.P.F n. 596.521.442-15; 

III - Cientificar o Responsável de que, nos termos do artigo 4º, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, se for o 
caso; 

interessados; e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

V- Arquivar os autos, após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

FRANCISCO 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

~ILSONDE 
Consetileiro-Presi 

Primeira Câmara 

A 

Procurador do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1646/201 4 

RESPONSÁVEL: 

FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2013 
ALESSANDRO MARTINS SANTOS 

RELATOR: 

C.P.F N. 698.330.522-15 
PRESIDENTE E GESTOR DO FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 362/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2013. 
Fundo Penitenciário Estadual - FUPEN. Resolução 
nº 139/2013ffCE-RO. Classe II. Exame Sumário. 
Princípio da Eficiência. Atendimento às exigências 
da Instrução Normativa nº 13ffCER-2004. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Penitenciário Estadual, referente ao exercício de 2013 , como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Penitenciário 
Estadual - FUPEN, exercício de 2013, de responsabilidade do Senhor Alessandro Martins 
Santos, na condição de Presidente e Gestor do Fundo, foi apresentada de acordo com as 
exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Penitenciário Estadual - FUPEN, exercício de 2013, ao Gestor Alessandro Martins Santos, 
CPF nº 698.330.522-15; 

III - Cientificar o Responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 5°, 
da Resolução n. 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, se for o 
caso; 

interessados; e 
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V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

FRANCISCO C 

Primeira Câmara 

S VICTORIA 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Pr cessamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

INTERESSADA: 
0602/2007 
CLARICE LUIZ 

ASSUNTO: 
UNIDADE: 
RELATOR: 

C.P.F N. 499.025.479-15 
1 º SGT PM RE 02480-0 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 363/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Análise da legalidade de ato sujeito a 
registro junto à Corte de Contas. Polícia Militar do 
Estado de Rondônia. Reserva Remunerada. 
Inatividade. Transposição para o quadro da União. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade do Ato de Reserva Remunerada da 1° SGT PM RE 02480-0, Senhora 
Clarice Luiz, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fins de análise e posterior remessa 
ao Tribunal de Contas da União-TCU; 

II - Dar ciência, via oficio, à Secretaria de Controle Externo do 
Tribunal de Contas da União em Rondônia - SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, via Diário Oficial, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, e ao Comando-Geral da Policia Militar do 
Estado de Rondônia, registrando que o Voto e a Decisão, em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRAN~,........~ 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PI D 
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Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

FRANCISCO C 

Primeira Câmara 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1634/2015 

RESPONSÁVEL: 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR V ALCIR RECH 

RELATOR: 

C.P.F N. 326.827.272-04 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 364/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Cerejeiras. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas Anual do Poder Legislativo do Município de Cerejeiras, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo 
do Município de Cerejeiras, exercício de 2014, de responsabilidade do Vereador Valcir Rech, 
na condição de Presidente daquela Casa Legislativa, foi apresentada de acordo com as 
exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Cerejeiras, exercício de 2014, ao Gestor Valcir Rech, CPF nº 
326.827 .272-04; 

III - Cientificar o Responsável de que, nos termos do artigo 4 º, § 
5°, da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, se for o 
caso; 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 
interessados; e 

V - Arquivar os autos após a adoçã 
Departamento da 1 ª Câmara. 
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Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

Procurador o M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1634/201 5 

RESPONSÁVEL: 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR V ALCIR RECH 

RELATOR: 

C.P.F N. 326.827.272-04 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 364/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Cerejeiras. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº l 3/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas Anual do Poder Legislativo do Município de Cerejeiras, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancrn com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo 
do Município de Cerejeiras, exercício de 2014, de responsabilidade do Vereador Valcir Rech, 
na condição de Presidente daquela Casa Legislativa, foi apresentada de acordo com as 
exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Cerejeiras, exercício de 2014, ao Gestor Valcir Rech, CPF nº 
326.827.272-04; 

III - Cientificar o Responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 
5°, da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, se for o 
caso; 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 
interessados; e 

V
Departamento da 1 ª Câmara. 
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Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

FRANCISCO C~ 

Primeira Câmara 

S VICTORIA 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0792/2015 
INTERESSADA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EXAME DA LEGALIDADE DO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO N. 001/2015 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

ANTÔNIO FONTOURA COIMBRA 
C.P.F N. 574.416.007-82 
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 365/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Edital de Concurso Público. Análise da 
legalidade. Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia. Impropriedades apuradas na análise 
técnica preliminar. Correção das falhas. Edital legal. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Concurso Público n. 001/2015, deflagrado pela Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia para o provimento dos Cargos de Analista (nível superior) e 
Técnico (nível médio), como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital do Concurso Público nº 001/2015, 
deflagrado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia para o provimento dos Cargos de 
Analista (nível superior) e Técnico (nível médio), por atender os requisitos legais atinentes à 
espécie; 

II - Determinar ao Defensor Público-Geral do Estado de Rondônia, 
Senhor Antônio Fontoura Coimbra, que mantenha a devida observância da Lei Estadual nº 
515/1993 e do subitem 6.1.1 do Edital de Concurso Público quando da nomeação dos 
candidatos, de modo a exigir a convocação de candidato portador de deficiência física sempre 
que atingido o percentual de 10% da vaga e exista candidato aprovado em lista especial para o 
respectivo cargo, sob pena de aplicação de multa; 

III - Determinar ao Defensor Público-Geral do Estado de 
Rondônia, Senhor Antônio F ontoura Coimbra, que, quando da nomeação dos candidatos, 
observe o princípio da proibição da quebra de classificaç"" , candidatos 
nomeados a lotação inicial de acordo com a estrita ordem de la o final 
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do concurso, atentando-se para os princípios da impessoalidade e da moralidade, sob pena de 
aplicação de multa; 

IV - Notificar, via oficio, o Defensor Público-Geral do Estado de 
Rondônia, Senhor Antônio Fontoura Coimbra, do teor das determinações contidas nos itens II 
e III, cientificando-o de que a notificação diz respeito apenas ao cumprimento da decisão nos 
itens especificados, não estando sua ciência vinculada a contagem de prazo para eventual 
interposição de recurso, uma vez que esse se dá pela publicação da decisão no Diário Oficial 
eletrônico desta Corte, conforme Lei Estadual nº 749/2013; e 

V - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 
interessados e, após os trâmites regimentais, arquive-se. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

FRANCISCO C 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

~ 

ERN~S VICTORIA 
Procurador do M. P. de Contas 
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0792/201 5 
INTERESSADA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EXAME DA LEGALIDADE DO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO N. 001 /2015 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

ANTÔNIO FONTOURA COIMBRA 
C.P.F N. 574.416.007-82 
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 365/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Edital de Concurso Público. Análi se da 
legalidade. Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia. Impropriedades apuradas na análise 
técnica preliminar. Correção das falhas . Edital legal. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Concurso Público n. 001 /2015, deflagrado pela Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia para o provimento dos Cargos de Analista (nível superior) e 
Técnico (nível médio), como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o Edital do Concurso Público nº 001/2015, 
deflagrado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia para o provimento dos Cargos de 
Analista (nível superior) e Técnico (nível médio), por atender os requisitos legais atinentes à 
espécie; 

II - Determinar ao Defensor Público-Geral do Estado de Rondônia, 
Senhor Antônio Fontoura Coimbra, que mantenha a devida observância da Lei Estadual nº 
515/1993 e do subitem 6.1.1 do Edital de Concurso Público quando da nomeação dos 
candidatos, de modo a exigir a convocação de candidato portador de deficiência física sempre 
que atingido o percentual de 10% da vaga e exista candidato aprovado em lista especial para o 
respectivo cargo, sob pena de aplicação de multa; 

III - Determinar ao Defensor Público-Geral do Estado de 
Rondônia, Senhor Antônio Fontoura Coimbra, que, quando da nomeação dos candidatos, 
observe o princípio da proibição da quebra de classificação ~ . os candidatos 
nomeados a lotação inicial de acordo com a estrita ordem de las · ação âo res do final 
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do concurso, atentando-se para os princípios da impessoalidade e da moralidade, sob pena de 
aplicação de multa; 

IV - Notificar, via oficio, o Defensor Público-Geral do Estado de 
Rondônia, Senhor Antônio Fontoura Coimbra, do teor das determinações contidas nos itens II 
e III, cientificando-o de que a notificação diz respeito apenas ao cumprimento da decisão nos 
itens especificados, não estando sua ciência vinculada a contagem de prazo para eventual 
interposição de recurso, uma vez que esse se dá pela publicação da decisão no Diário Oficial 
eletrônico desta Corte, conforme Lei Estadual nº 749/2013 ; e 

V - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 
interessados e, após os trâmites regimentais, arquive-se. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

FRANCISCO 

Primeira Câmara 

Procurador do M. P. de Contas 
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3780/2007 
INTERESSADO: JOSÉ MARQUES DO ROSÁRIO 

C.P.F N. 191.058.272-72 
ORIGEM: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
APOSENTADORIA ESTADUAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 366/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Análise da legalidade de ato sujeito a 
registro. Secretaria Estadual de Administração. 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia. Aposentadoria por invalidez. 
Proventos Proporcionais. Contradição na 
especificação das doenças. Diligências. Incidência 
da EC nº 70/2012. Perda da visão de um olho. 
Moléstia parcial não considerada cegueira. 
Insuficiência renal leve. Não considerada Nefropatia 
grave. Vedada a concessão de aposentadoria para 
invalidez qualificada. Legalidade. Registro . 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame de legalidade do ato concessório de aposentadoria por invalidez do Senhor José 
Marques do Rosário, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessono de aposentadoria por 
invalidez, com proventos proporcionais do servidor José Marques do Rosário, matrícula nº 
300008040, no cargo de Operador de Máquinas Pesadas, Referência 1 O, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto 
de 27 de junho de 2007, publicado no DOE/RO n. 0803 , de 25.7.2007, com fundamento no 
art. 40, § 1 º, inciso I, da Constituição Federal, combinado com o art. 43 da Lei Complementar 
nº 228/00, determinando seu registro nos termos do artigo 49, inciso III, alínea "b", da 
Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96 c/c, o artigo 56 
do Regimento Intemo-TCER; 

II - Determinar à atual Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, na forma previst o mento 
Intemo/TCE-RO, submeta previamente os processos de Apose ado · ao órgão e ontrole 
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Interno para emissão de Parecer quanto à legalidade dos referidos atos; cientificando-a de que 
o citado documento é imprescindível nos processos concernentes a atos de pessoal e que a 
inobservância a essa exigência poderá ensejar a aplicação de multa ao responsável na forma 
da Lei; 

III - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 
interessados; 

IV - Notificar, via Ofício, a atual Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, para atendimento do item II, 
cientificando-a de que a notificação diz respeito apenas ao cumprimento da decisão no item 
especificado, não estando sua ciência vinculada a contagem do prazo para interposição de 
recurso, uma vez que esse se dá pela publicação da decisão no Diário Oficial eletrônico desta 
Corte, conforme Lei Estadual nº 749/2013; e 

V - Arquivar os autos após o cumprimento das formalidades legais 
exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

Procurador do M. P. de Contas 
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1293/2014 
INTERESSADO: SINDICA TO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

URBANAS DE RONDÔNIA 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

UNIDADE: 
RELATOR: 

FISCALIZAÇÃO DE ATOS. TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA 
CAERD AO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES SEM O DEVIDO 
LEVANTAMENTO DOS BENS PATRIMONIAIS PARA FINS 
DE INDENIZAÇÃO AOS COFRES PÚBLICOS ESTADUAIS E 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DA COMPANHIA PARA A 
REALIZAÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA LOJA DE 
SERVIÇOS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAS 
DE ARIQUEMES 
IACIRA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR 
C.P.F N. 138.412.111-00 
DIRETORA PRESIDENTE DA CAERD 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 367/2015-1ª CÂMARA 

EMENTA: Fiscalização de Atos. Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de 
Rondônia. Pedido de abertura de 
"procedimento investigativo''. Processo de 
transferência do sistema de águas e esgotos 
da Caerd em Ariquemes para o Município 
sem prévio levantamento visando a 
necessária indenização e contratação de obra 
de ampliação da Loja de Serviços da 
Companhia. Negativa por ambas as partes. 
Obra de ampliação contratada conforme 
Termo de Ajustamento de Conduta celebrado 
com o Ministério Público Estadual. Perda de 
objeto. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
pedido de abertura de "procedimento investigativo" formulado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir estes autos, sem análise de .IJJ.l;Htl:=h-'UL 

objeto decorrente da comprovação de que não há, por ora, trans rênc· , sem inde 
patrimônio da Caerd para o Município de Ariquemes; 
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II - Dar ciência do teor desta Decisão aos interessados, via Diário 

III - Dar ciência do teor da Decisão ao Relator das Contas da 
Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia para o quadriênio 2015/2018, eminente 
Conselheiro Benedito Antônio Alves, e ao Relator do Processo nº 4017/2014, relativo ao 
processo licitatório de outorga de concessão para prestação de serviços públicos municipais 
de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário do Poder Executivo do Município 
de Ariquemes, ilustre Conselheiro Valdivino Crispim de Souza; e 

IV - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara que, exauridas as 
medidas de praxe, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

FRANCISCOC 

Primeira Câmara 

S VICTORIA 
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1682/2015 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
ANÁLISE DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 15/2015 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

RESPONSÁVEIS: V ANDERLEI P ALHARI 

RELATOR: 

C.P.F N. 036.671.778-28 
PREFEITO MUNICIPAL 
MOISÉS CAZUZA DE ANDRADE 
C.P.F N. 654.446.392-20 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 368/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Licitação. Edital de Pregão Eletrônico nº 
15/2015. Poder Executivo do Município de 
Chupinguaia. Contratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar (com motorista). 
Irregularidades apuradas no exame ministerial foram 
devidamente justificadas pelo Jurisdicionado. 
Análise técnica e reanálise da Procuradoria de 
Contas opinando pela regularidade do certame. 
Edital legal. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, visando 
atender as necessidades do Poder Executivo do Município de Chupinguaia, como tudo dos 
autos consta . 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal e autorizar o prosseguimento do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 15/2015, deflagrado pelo Poder Executivo do Município de 
Chupinguaia, tendo por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, com motorista, por preencher os preceitos da Lei nº l 0.520/02, da Lei 
Federal n. 8.666/93 e das normas atinentes à matéria; 

II - Determinar ao Prefeito Municipal, Senhor V anderl · 
C.P .F n. 036.671. 778-28, e ao Pregoeiro do Município, Senhor 1se 
C.P.F n. 654.446.392-20, que, antes da adjudicação e homologaçã 
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tentativas de reduzir o preço dos itens, perseguindo os valores cotados pelas empresas que 
foram declaradas vencedores e posteriormente desclassificadas; 

III - Determinar ao Prefeito Municipal, Senhor V anderlei Palhari, 
C.P.F n. 036.671.778-28, que, com a maior brevidade possível, adote as medidas necessárias 
visando a criação do cargo de monitor de transporte escolar, a realização de concurso público 
e o preenchimento das vagas, para atender às necessidades da Administração Municipal e para 
possibilitar a adequação dos serviços de transporte escolar, sob pena de aplicação de multa 
coercitiva, sem prejuízo de outras cominações legais; 

IV - Determinar ao Prefeito Municipal, Senhor V anderlei Palhari, 
C.P.F n. 036.671.778-28, e ao Pregoeiro do Município, Senhor Moisés Cazuza de Andrade, 
C.P.F n. 654.446.392-20, que realizem nova licitação de transporte escolar para o ano letivo 
de 2016, com a antecedência devida e escoimada dos vícios apresentados no presente certame, 
inclusive, com a previsão de monitores durante o transporte escolar, sob pena de aplicação de 
multa coercitiva, sem prejuízo de outras cominações legais; 

V - Determinar ao Prefeito Municipal, Senhor V anderlei Palhari, 
C.P.F n. 036.671.778-28, e ao Pregoeiro do Município, Senhor Moisés Cazuza de Andrade, 
C.P.F n. 654.446.392-20, que, no próximo certame, sob pena de aplicação de multa coercitiva 
e sem prejuízo de outras cominações legais, observem as seguintes exigências: 

a) necessidade de especificação do objeto do Edital e no Termo de 
Referência, quanto ao número de veículos que serão utilizados para a execução de cada 
trajeto, considerando os períodos previstos, matutino, vespertino e noturno, e especificando se 
serão necessários ônibus, van ou kombi, de acordo com o número de alunos matriculados nas 
escolas do trajeto; 

b) estipulem, na descrição do objeto a ser contratado, o número .. 
mínimo de assentos disponíveis que cada veículo deverá dispor para atender cada trajeto; 

c) exijam a presença obrigatória de monitores nos trajetos 
previstos, objetivando a segurança dos alunos que serão conduzidos; 

d) façam constar, no texto do edital, a idade máxima dos veículos 
que devem atender ao transporte escolar; e 

e) determinar faixa de exequibilidade d 
finalidade de evitar que licitantes que apresentem o menor preço, na 
vencedores na licitação, venham, posteriormente, solicitar revisão de pre 
de inexequibilidade entre o preço e os custos do serviço contratado. 
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VI - Determinar ao responsável pelo órgão de Controle Interno do 
Município de Chupinguaia que fiscalize o cumprimento das determinações proferidas no 
presente voto, devendo reportar quaisquer irregularidades a este Tribunal, sobretudo no 
Relatório de Controle Interno emitido por ocasião das contas anuais, sob pena de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo de aplicação de sanções legais; 

VII - Notificar, via oficio, ao Prefeito Municipal, Senhor V anderlei 
Palhari, C.P.F n. 036.671.778-28, do teor das determinações contidas nos itens II a V; ao 
Pregoeiro do Município, Senhor Moisés Cazuza de Andrade, C.P.F n. 654.446.392-20, do teor 
das determinações contidas nos itens II, IV e V, bem como ao responsável pelo órgão de 
Controle Interno do Município de Chupinguaia, do teor da determinação contida no item VI 
supra, cientificando-os de que a notificação diz respeito apenas ao cumprimento da decisão 
nos itens especificados, não estando as ciências vinculadas a contagem de prazo para eventual 
interposição de recurso, uma vez que esse se dá pela publicação da decisão no Diário Oficial 
eletrônico desta Corte, conforme Lei Estadual n. 749/2013; e 

VIII - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 
interessados e, após os trâmites regimentais, arquive-se. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

FRANCISCO CAR 
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RESPONSÁVEIS: 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
ANÁLISE DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 15/2015 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
VANDERLEIPALHARI 

RELATOR: 

C.P.F N. 036.671.778-28 
PREFEITO MUNICIPAL 
MOISÉS CAZUZA DE ANDRADE 
C.P.F N. 654.446.392-20 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 368/2015- l3 CÂMARA 

EMENTA: Licitação. Edital de Pregão Eletrônico nº 
15/2015. Poder Executivo do Município de 
Chupinguaia. Contratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar (com motorista). 
Irregularidades apuradas no exame ministerial foram 
devidamente justificadas pelo Jurisdicionado. 
Análise técnica e reanálise da Procuradoria de 
Contas opinando pela regularidade do certame. 
Edital legal. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, visando 
atender as necessidades do Poder Executivo do Município de Chupinguaia, como tudo dos 
autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal e autorizar o prosseguimento do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 15/2015, deflagrado pelo Poder Executivo do Município de 
Chupinguaia, tendo por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, com motorista, por preencher os preceitos da Lei nº 10.520/02, da Lei 
Federal n. 8.666/93 e das normas atinentes à matéria; 

II - Determinar ao Prefeito Municipal, Senhor V, 
C.P.F n. 036.671.778-28, e ao Pregoeiro do Município, S or Moisés C 
C.P.F n. 654.446.392-20, que, antes da adjudicação e ho oga - deste 
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tentativas de reduzir o preço dos itens, perseguindo os valores cotados pelas empresas que 
foram declaradas vencedores e posteriormente desclassificadas; 

III - Determinar ao Prefeito Municipal, Senhor V anderlei Palhari, 
C.P.F n. 036.671.778-28, que, com a maior brevidade possível, adote as medidas necessárias 
visando a criação do cargo de monitor de transporte escolar, a realização de concurso público 
e o preenchimento das vagas, para atender às necessidades da Administração Municipal e para 
possibilitar a adequação dos serviços de transporte escolar, sob pena de aplicação de multa 
coercitiva, sem prejuízo de outras cominações legais; 

IV - Determinar ao Prefeito Municipal, Senhor V anderlei Palhari, 
C.P.F n. 036.671.778-28, e ao Pregoeiro do Município, Senhor Moisés Cazuza de Andrade, 
C.P.F n. 654.446.392-20, que realizem nova licitação de transporte escolar para o ano letivo 
de 2016, com a antecedência devida e escoimada dos vícios apresentados no presente certame, 
inclusive, com a previsão de monitores durante o transporte escolar, sob pena de aplicação de 
multa coercitiva, sem prejuízo de outras cominações legais; 

V - Determinar ao Prefeito Municipal, Senhor V anderlei Palhari, 
C.P.F n. 036.671.778-28, e ao Pregoeiro do Município, Senhor Moisés Cazuza de Andrade, 
C.P.F n. 654.446.392-20, que, no próximo certame, sob pena de aplicação de multa coercitiva 
e sem prejuízo de outras cominações legais, observem as seguintes exigências: 

a) necessidade de especificação do objeto do Edital e no Termo.de 
Referência, quanto ao número de veículos que serão utilizados para a execução de cada 
trajeto, considerando os períodos previstos, matutino, vespertino e noturno, e especificando se 
serão necessários ônibus, van ou kombi, de acordo com o número de alunos matriculados nas 
escolas do trajeto; 

b) estipulem, na descrição do objeto a ser contratado, o númerc 
mínimo de assentos disponíveis que cada veículo deverá dispor para atender cada trajeto; 

c) exijam a presença obrigatória de monitores nos trajetos 
previstos, objetivando a segurança dos alunos que serão conduzidos; 

d) façam constar, no texto do edital, a idade máxima dos veículos 
que devem atender ao transporte escolar; e 

e) determinar faixa de exequibilidade das propostas, com a 
finalidade de evitar que licitantes que apresentem o menor preço, na "'A~,.,....,....._ 
vencedores na licitação, venham, posteriormente, solicitar revisão de p 
de inexequibilidade entre o preço e os custos do serviço contratado. 
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VI - Determinar ao responsável pelo órgão de Controle Interno do 
Município de Chupinguaia que fiscalize o cumprimento das determinações proferidas no 
presente voto, devendo reportar quaisquer irregularidades a este Tribunal, sobretudo no 
Relatório de Controle Interno emitido por ocasião das contas anuais, sob pena de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo de aplicação de sanções legais; 

VII - Notificar, via oficio, ao Prefeito Municipal, Senhor Vanderlei 
Palhari, C.P.F n. 036.671.778-28, do teor das determinações contidas nos itens II a V; ao 
Pregoeiro do Município, Senhor Moisés Cazuza de Andrade, C.P.F n. 654.446.392-20, do teor 
das determinações contidas nos itens II, IV e V, bem como ao responsável pelo órgão de 
Controle Interno do Município de Chupinguaia, do teor da determinação contida no item VI 
supra, cientificando-os de que a notificação diz respeito apenas ao cumprimento da decisão 
nos itens especificados, não estando as ciências vinculadas a contagem de prazo para eventual 
interposição de recurso, uma vez que esse se dá pela publicação da decisão no Diário Oficial 
eletrônico desta Corte, conforme Lei Estadual n. 749/2013; e 

VIII - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 
interessados e, após os trâmites regimentais, arquive-se. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

FRANCISCO C 

S VICTORIA 
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2469/2011 
INTERESSADA: BERNADETE DEONÍSIA KEMFER 

C.P.F N. 204.049.722-68 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO N. 369/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional. Previdenciário. 
Aposentadoria Voluntária. Determinações. 
Cumprimento. Contagem ponderada e 
arredondamento de tempo de serviço. Ilegalidade. 
Longo período decorrido desde a inativação. 
Pequena fração de tempo faltante para aquisição do 
direito à aposentadoria. Acórdão TCU 2852/2006. 
Proporcionalidade. Eficiência administrativa. 
Segurança jurídica. Dispensa do retomo à atividade 
para integralizar o tempo restante. legalidade. 
Registro do Ato. Arquivamento. l. Não se admite, 
em nenhuma hipótese, a contagem ponderada de 
tempo de serviço de magistério para fins de 
aposentadoria ordinária com proventos integrais. 
2. A Constituição veda, desde sua origem, o 
arredondamento de tempo de serviço para 
aposentadoria especial de professor. 3. Segundo 
orientam os pnnc1p1os constitucionais da 
proporcionalidade, da eficiência administrativa e da 
segurança jurídica, neste caso concreto, é 
dispensável o retomo à atividade de servidores 
inativos por tempo razoavelmente longo, quando 
verificada a ausência de pequena fração de tempo ao 
mínimo exigido à jubilação. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais, da Senhora 
Bemadete Deonísia Kemfer, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
de Bemadete Deonísia Kemfer, C.P.F n. 204.049.722-68, no cargo de Orientadora 
Educacional, Classe P, Referência II, cadastro n. 4986, pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal de Vilhena, consubstanciado p ia n. 139, 
publicada no D.O.M. n. 1052, de 9.5.2011 , fundamentada nos t 
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§ 5º, da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 
41 /03 , c/c o art. 16, §§ 1 ºe 2°, da Lei Complementar Municipal n. 1963/2006; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas, ante a 
consolidação do tempo e a consecução do ato de aposentadoria, aplicando-se, in casu, os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e da economicidade; 

III - Determinar, via oficio, ao Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena, Carlos Roberto Rodrigues Dias, ou a quem o vier 
substituir, que, por ocasião de futuras formalizações de benefícios atente para a correta 
contagem do tempo de serviço/contribuição, e para a juntada de toda a documentação 
relacionada na IN n. 13/2004-TCER, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 55, VII, 
da LC n. 154/96; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão aos demais interessados, via 
Diário Oficial eletrônico desta Corte de Contas, cujo acesso está disponível para consulta no 
site <www.tce.ro.gov.br>, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração 
de fotocópias, em homenagem à sustentabilidade ambiental; e 

V - Arquivar os autos após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro
Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público de Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA . 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 
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3522/2007 
INTERESSADA: OLIVINA RODRIGUES VIDAL 

C.P.F N. 470.859.322-87 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO N. 370/2015-1ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional. Previdenciário. 
Aposentadoria. Apreciação para fins de 
registro. Determinação. Cumprimento. 
Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade do ato de aposentadoria da Senhora Olivina Rodrigues Vidal, como tudo 
dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar Legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, calculados pela média aritmética simples de 80% das maiores 
remunerações, de Olivina Rodrigues Vidal, C.P.F n. 470.859.322-87, matrícula n. 300008227, 
no cargo de Professora Nível 1, Referência 09, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado de Rondônia, consubstanciado no Decreto de 11.6.2007, publicado no 
D.O.E. n. 776, de 21.6.2007, fundamentado no art. 40, § 1°, inciso III, alínea "a" e§ 5°, da 
Constituição Federal; 

II - Determinar o registro do nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
mc1so III, alínea "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara que proceda ao 
desentranhamento da certidão original (fls. l 02/103) acostada aos autos, substituindo-a por 
fotocópia, certificando na original que o tempo de contribuição já foi computado para 
concessão de aposentadoria, inclusive constando ' ero do registro da 
aposentadoria, devendo ser encaminhado à Searh; 
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IV - Dar Conhecimento desta Decisão aos interessados, via Diário 
Oficial eletrônico desta Corte de Contas, cujo acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

V - Arquivar os autos após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro
Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público de Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 
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1426/2014 
INTERESSADO: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE JARU 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

ADVOGADO: 

RELATOR: 

ANÁLISE DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 112014 
SÔNIA CORDEIRO DE SOUZA 
C.P.F N. 905.580.227-15 
PREFEITA 
ROOGER TAYLOR SILVA RODRIGUES 
O.A.B/RO N. 4791 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO N. 371/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Administrativo. Análise 
do Edital de Concurso Público n. 1/2014, para 
provimento de cargos no Poder Executivo Municipal 
de Jaru . Impropriedades. Determinações assinando 
prazo para apresentação de justificativas. Razões de 
justificativas enviadas à Corte. Impropriedades 
remanescentes, contudo passíveis de mitigação. 
Declaração de ilegalidade, sem pronúncia de 
nulidade. Determinações. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Edital de Concurso Público n. 1/2014, deflagrado pelo Poder 
Executivo Municipal de Jaru, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Declarar ilegal, sem pronúncia de nulidade, o Edital de 
Concurso Público n. 1/2014, deflagrado pelo Poder Executivo Municipal de Jaru, que fixou 
condições e critérios disciplinadores, visando o provimento de 185 (cento e oitenta e cinco) 
cargos distribuídos entre os níveis fundamental , médio e superior, relacionados na Tabela I, 
fls. 94/95, cuja homologação do resultado final foi publicada no D.O.M., edição n. 1269, de 
25.8.2014, haja vista a impropriedade consubstanciada no arredondamento indevido de fração 
de vaga reservada a candidatos portadores de necessidades especiais e na previsão de vaga 
para o cargo de Técnico em Agropecuária, em número superior ao quantitativo disponível 
para provimento, o que ofende o art. 37, caput, e inciso II, da Constituição Federal de 1988; 

II - Determinar, via ofício, à Administ 
observe, nos certames vindouros, a disponibilização do quantit f 
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de necessidades especiais, em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, sob pena de sanção prevista no art. 55, VII, da LC n. 154/96; 

III - Determinar, via oficio, à Administração Municipal de Jaru que 
encaminhe ao Poder Legislativo projeto de lei visando à adequação do número de servidores r 

do quadro efetivo para o cargo de Técnico em Agropecuária, bem como do percentual de 
vagas para portadores de necessidades especiais, fixando o prazo de 60 dias, a contar do 
conhecimento desta Decisão, para comprovação da adoção da presente medida, sob pena de 
sanção prevista no art. 55 , VII, da LC n. 154/96; 

IV - Determinar, via oficio, à atual Gestora Municipal de Jaru, ou a 
quem a vier substituir, que atente para o fato de que a reincidência das irregularidades 
observadas nestes autos, bem como o não atendimento ou atendimento tardio às 
determinações da Corte, podem ensejar a aplicação da sanção prevista no art. 55 da Lei 
Complementar n. 154/96, sem prejuízo de outras cominações aplicáveis; 

V - Dar conhecimento desta Decisão aos demais interessados, via 
Diário Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de 
fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

VI - Arquivar os autos após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro
Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público de Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

Procurador do M. P. de Contas 
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2301/2012 
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEIXEIRÓPOLIS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 2011 
ANTÔNIO ZOTESSO 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

C.P.F N. 190.776.459-34 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO N. 372/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Fundo Municipal 
de Saúde. Exercício Financeiro de 2011 . 
Cumprimento do dever de prestar Contas. Análise 
sumária. Preenchimento formal dos requisitos legais . 
Resolução n. 139/2013-TCE-RO. Determinação ao 
gestor para que observe os prazos para 
encaminhamento dos balancetes à Corte de Contas . 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Teixeirópolis, referente ao exercício 
financeiro de 2011 , como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar cumprida a obrigação do dever de prestar contas dos 
recursos geridos pelo Fundo Municipal de Saúde de Teixeirópolis, exercício financeiro de 
2011 , de responsabilidade de Antônio Zotesso C.P.F n. 190.776.459-34, Prefeito Municipal, 
em razão do atendimento ao art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, c/c o art. 52 da 
Constituição Estadual, e art. 4°, § 2°, da Resolução n. 139/2013-TCE-RO, e apresentação dos 
documentos exigidos na Lei Federal n. 4.320/64 e no art. 14 da Instrução Normativa n. 
013/2004-TCE-RO, necessários ao cumprimento formal do ato, sem prejuízo da verificação 
de ulteriores impropriedades materiais que possam ser objeto de tomada de contas; 

II - Determinar ao atual Gestor do Fundo Municipal de Saúde de 
Teixeirópolis que observe os prazos legais para a remessa de balancetes à Corte de Contas, 
sob pena de, não o fazendo, suportar as sanções pecuniárias insertas na norma de regência; 

III - Dar conhecimento desta Decisão aos interessados, via Diário 
Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso está dispon' consulta no site 
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<www.tce.ro.gov.br>, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de 
cópias, em atenção à sustentabilidade ambiental ; e 

IV - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro
Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador do Ministério Público de Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. e• 

ERNESTO T ~N ARES VICTORIA 
Procurador dd M. P. de Contas 
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ASSUNTO: 
ORIGEM: 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

oenanamento da 1ª Câmara 

O 1049/2009 E OUTROS CONFORME RELAÇÃO ANEXA 
RESERVA REMUNERADA 

INTERESSADOS: 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RELAÇÃO ANEXA 

RESPONSÁVEIS: 
RELATOR: 

RELAÇÃO ANEXA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 373/2015 - I3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Reserva Remunerada, conforme relação anexa, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, conforme relação anexa, para fim de 
análise e posterior remessa ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar de que o inteiro teor da Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DI elator ; o onselheiro 
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Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

RELAÇÃO ANEXA À DECISÃO N. 373/2015 - 1 ªCÂMARA 

PROCESSO INTERESSADO BENEFICIÁRIO 

01049/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Edmilson Candido de Laia 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 846.828.507-25 

00654/13 
Instituto de Previdência dos Servidores João Irineu Alexandre 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 525.201.539-20 

01042/09 
Instituto de Previdência dos Se idores Elizeu José Leite 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 219.870.842-68 

02144/09 
Instituto de Previdência dos Se idores Gerson Luiz Kreinski 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 038.739.108-88 

02194/13 
Instituto de Previdência dos Servidores Wanderley Ribeiro Dias 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 162.783.562-87 

03052/09 
Instituto de Previdência dos Se idores Waltair Pedra 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 190.856.802-04 

01316/13 
Instituto de Previdência dos Se idores João Valdemar Gaida 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 524.051.179-91 

04438/09 
Instituto de Previdência dos Servidores José Elias de Andrade 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 037.079.068-50 

00433/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Izaias Lima da Silva 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 187.380.952-20 

00185/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Elide Oliveira 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 082.984.928-97 

02376/09 
Instituto de Previdência dos Se idores Gedair Nolasco 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 219.940.052-20 

04054/09 
Instituto de Previdência dos Se idores Rinaldo José Lourin 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 494.447.199-87 

02374/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Valmir Pires 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 057.691.538-65 

04190/08 
Instituto de Previdência dos Servidores Erico Ferreira dos Santos 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 023.631.188-39 

02425/ 11 
Instituto de Previdência dos Se idores José Darci Lara 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 386.312.702-10 

02150/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Vilmar Frey Sobrinho 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 021.985.~8~ ~ 

~/ 
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Instituto de Previdência dos Servidores Antônio Marcondi 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 555.254.669-53 
Instituto de Previdência dos Servidores Francisco Carlos Pereira Bezerra 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 069.589.178-20 
Instituto de Previdência dos Servidores Daniel Muniz Nogueira 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 188.865.742-15 
Instituto de Previdência dos Servidores Eustáquio Tomilheiro Simão 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 574.170.839-00 
Instituto de Previdência dos Servidores Daniel da Silva 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 547.691.757-87 
Instituto de Previdência dos Servidores Luiz Alberto Gomes 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 087.527.638-54 
Instituto de Previdência dos Servidores Ednilson Cruz Hygino 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 421.714.402-44 
Instituto de Previdência dos Servidores Salomão Paiva 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 023 .641.008-36 
Instituto de Previdência dos Servidores Cloves Paula da Silva 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 220.469.842-34 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator Conselheiro Presidente da Sessão 

Primeira Câmara 

Procurador do M. P. de Contas 
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01049/2009 E OUTROS CONFORME RELAÇÃO ANEXA 
RESERVA REMUNERADA 

INTERESSADOS: 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RELAÇÃO ANEXA 

RESPONSÁVEIS: 
RELATOR: 

RELAÇÃO ANEXA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 373/2015- P CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Reserva Remunerada, conforme relação anexa, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, conforme relação anexa, para fim de 
análise e posterior remessa ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar de que o inteiro teor da Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

DA SILVA; o Conselheiro 
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Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

RELAÇÃO ANEXA À DECISÃO N. 373/2015 -1 ªCÂMARA 

01049/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Edmilson Candido de Laia 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 846.828.507-25 

00654/13 
Instituto de Previdência dos Servidores João Irineu Alexandre 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 525.201.539-20 e• 

01042/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Elizeu José Leite 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 219.870.842-68 

02144/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Gerson Luiz Kreinski 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 038.739.108-88 

02194/13 
Instituto de Previdência dos Servidores W anderley Ribeiro Dias 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 162.783.562-87 

03052/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Waltair Pedra 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 190.856.802-04 

01316/13 
Instituto de Previdência dos Servidores João Valdemar Gaida 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 524.051.179-91 

04438/09 
Instituto de Previdência dos Servidores José Elias de Andrade 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 037.079.068-50 

00433/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Izaias Lima da Silva 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 187.380.952-20 

00185/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Elide Oliveira 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 082.984.928-97 

02376/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Gedair Nolasco e. Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 219.940.052-20 

---

04054/09 
Instituto de Previdência dos Servidores Rinaldo José Lourin 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 494.447.199-87 

02374/09 
Instituto de Previdência dos Servidores V almir Pires 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 057.691.538-65 

04190/08 
Instituto de Previdência dos Servidores Erico Ferreira dos Santos 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 023.631.188-39 

02425/11 
Instituto de Previdência dos Servidores José Darci Lara 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 386.312.702-10 

02150/09 Instituto de Previdência dos Servidores Vilmar Frey Sobrinho 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 021.985. 8-

&7~ f L·. 
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Instituto de Previdência dos Servidores Antônio Marcondi 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 555.254.669-53 
Instituto de Previdência dos Servidores Francisco Carlos Pereira Bezerra 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 069.589.178-20 
Instituto de Previdência dos Servidores Daniel Muniz Nogueira 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 188.865.742-15 
Instituto de Previdência dos Servidores Eustáquio Tomilheiro Simão 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 574.170.839-00 
Instituto de Previdência dos Servidores Daniel da Silva 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 547.691.757-87 
Instituto de Previdência dos Servidores Luiz Alberto Gomes 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 087.527.638-54 
Instituto de Previdência dos Servidores Ednilson Cruz Hygino 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 421.714.402-44 
Instituto de Previdência dos Servidores Salomão Paiva 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 023.641.008-36 
Instituto de Previdência dos Servidores Cloves Paula da Silva 
Públicos do Estado de Rondônia C.P.F n. 220.469.842-34 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator Conselheiro Presidente da Sessão 

Primeira Câmara 

Procurador do M. P. de Contas 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

INTERESSADOS: 
4062/2009 - (APENSO PROCESSO N. 1345/2012) 
ANA MARIA PIRES DA SILVA 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 634.374.902-06 
COMPANHEIRA 
JOSIANA KEL Y PIRES DAS CHAGAS 
C.P.F N. 004.363 .982-81 
FILHA 
MATHEUS ALEXANDRO FERREIRA CHAGAS 
C.P.F N. 047.754.1 91-70 
FILHO 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 374/2015-13 CÂMARA 

EMENTA: Pensão. Vitalícia e Temporária. Servidor 
municipal. Segurado do Regime Próprio. Servidor 
em atividade. Legalidade. Apto para registro. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato concessório de pensão vitalícia da Senhora 
Ana Maria Pires da Silva, companheira, e temporária de Josiana Kely Pires da Chagas e de 
Matheus Alexandro Ferreira Chagas, filhos, dependentes legais do Senhor Josimar Lopes das 
Chagas, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão vitalícia de Ana 
Maria Pires da Silva, C.P.F n. 634.374.902-06, companheira, e temporária de Josiana Kely 
Pires da Chagas e de Matheus Alexandro Ferreira Chagas, filhos, dependentes do servidor 
público Josimar Lopes das Chagas, ocupante do cargo de Gari, Classe A, Faixa II, Matrícula 
n. 120180, do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Porto Velho, falecido em 
14.9.2009, correspondente ao valor da remuneração do servidor, na cota de 33 ,33%, de acordo 
com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com red - dada pela Emenda 
Constitucional n. 41 /2003 , artigo 44, inciso II e § 3°, artigo 4 incis -r, e igo 46 da Lei 
Complementar Municipal n. 227/05, e artigo 9°, a, artigo 54, inci , § 1 º, a go 55, inciso II 
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e artigo 62, inciso II, "a'', da Lei Complementar Municipal n. 404/201 O, de que tratam os 
Processos n. 1515/2009-01-IP AM e n.1548/2011-01-IP AM; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho de que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos após o cumprimento das formalidades legais 
e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 4062/2009 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 
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2684/2010 
INTERESSADA: ELZA GOMES DA COSTA 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 162.936.732-04 
APOSENTADO RIA COMPULSÓRIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 375/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria. Compulsória. Segurado 
do Regime Próprio de Previdência. Proventos 
proporcionais. Base de cálculo: Média Aritmética de 
80% das maiores contribuições. Legalidade. Apto 
para registro . Exame Sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Elza Gomes da Costa, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, 
por unanimidade de votos, decide: 

I Considerar legal o ato concessório Ato n. 
47/DIPREV/IPERON, de 26.1.2010, publicado no DOE n. 1426, de 8.2.2010 - de 
aposentadoria compulsória da servidora Elza Gomes da Costa, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula n. 300043466, do quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado 
de Rondônia, com proventos proporcionais (85,31 %) ao tempo de contribuição (9.342 dias), 
de que trata o Processo n. 2220.2727/2009, com base na média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1 º, inciso II, e §§ 2°, 3° 8° e 17, da 
Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional n. 41 /2003 , na Lei n. 
10.887/2004 e na Lei Complementar Estadual n. 432/2008; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Determinar, via oficio, à Superintendência Estadual de 
Administração e Recursos Humanos e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia que promovam levantamentos e estud implantação de 
procedimentos internos para que o servidor não ultrapasse imite má imo con titucional de 
permanência no serviço público; 
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IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia de que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponivel no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

VI - Arquivar os autos após o cumprimento das formalidades 
legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

Procurador ao M. P. de Contas 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

2817/2010 
INTERESSADO: JOÃO TOMAZ DA COSTA 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 408.254.009-10 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JARU 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 376/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria. Invalidez. Segurado do 
Regime Próprio. Laudo da Junta Médica: Doença 
prevista em lei no rol de doenças graves. Proventos 
iniciais: Integrais, com base na média aritmética. EC 
70/2012: base de cálculo: última remuneração do 
cargo efetivo. Legalidade. Ato para registro . 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor João 
Tomaz da Costa, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório - Portaria n. O 19/20 1 O, de 
28.7.2010 (DOM n. 0246, de 5.8.2010) - de aposentadoria por invalidez do servidor João 
Tomaz da Costa, no cargo de Vigia, Nível 10, Classe A, 40 horas, matrícula n. 1629-1 , do 
Quadro de Pessoal do Município de Jaru, com proventos integrais, com base na média 
aritmética de 80% das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1 º, I, segunda 
parte, da Constituição Federal, combinado com o artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 
41 /2003 , com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, de que trata o Processo n. 
104/JP/2010; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea 
"b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 
56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de Jaru de que, em fu - essidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do egi 
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Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Jaru, ficando registrado que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos após o cumprimento das formalidades legais 
e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheirc 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

ERNEQ S VICTORIA 
Procurador do M. P. de Contas 
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4000/201 0 
INTERESSADO: JOSÉ PINHO NOGUEIRA 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 202.056.271-53 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CUJUBIM 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 377/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria. Invalidez. Segurado do 
Regime Próprio. Laudo da Junta Médica: Doença 
prevista em lei no rol de doenças graves. Proventos 
iniciais: Integrais, com base na média aritmética. EC 
70/2012: base de cálculo: última remuneração do 
cargo efetivo. Legalidade. Ato para registro. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por invalidez 
do servidor José Pinho Nogueira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, 
por unanimidade de votos, decide: 

I Considerar legal o ato concessono - Portaria n. 
028/INPREC/2010 (DOM n. 0290, de 7.10.2010) - de aposentadoria por invalidez do 
servidor José Pinho Nogueira, no cargo de Motorista de Veículo Pesado, 40 horas, matrícula 
n. 386-1 , do Quadro de Pessoal do Município de Cujubim, com proventos integrais, com base 
na média aritmética de 80% das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1 º, I, 
primeira parte, da Constituição Federal, combinado com o artigo 6°-A da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, de que 
trata o Processo n. 041/2010-INPREC; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Cujubim de que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a · ão do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em peções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Cujubirn - Inprec, visando implementação da 
compensação financeira, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos após o cumprimento das formalidades legais 
e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de .. 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. W -

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

SPJ/1 ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 4000/2010 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

S VICTORIA 
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2041/2010 
MARIA DELIR SCHARFF BEDIN 
C.P.F N. 188.858.l 02-68 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 378/2015-1ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria. Invalidez. Segurado do 
Regime Próprio. Laudo da Junta Médica: Doença 
não prevista em lei no rol de doenças graves. 
Proventos iniciais: Proporcionais, com base na 
média aritmética. EC 70/2012: base de cálculo: 
última remuneração do cargo efetivo. Legalidade. 
Ato para registro. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria por 
invalidez da Senhora Maria Delir Scharff Bedin, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, 
por unanimidade de votos, decide: 

I Considerar legal o ato concessono Ato n. 
9/DIPREV/IPERON/2009 (DOE n. 1327, de 14.9.2009) - de aposentadoria por invalidez da 
servidora Maria Delir Scharff Bedin, no cargo de Técnico Administrativo Educacional Nl, 
matrícula n. 300003526, do Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado, com 
proventos proporcionais, com base na média aritmética de 80% das maiores contribuições, 
com fundamento no artigo 40, § 1 º, I, primeira parte, da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 6°-A da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 70/2012, de que trata o Processo n. 2220/306/2010; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Determinar o desentranhamento da Certidão de Tempo de 
Contribuição original, inserta às fl s. 33 , substituindo-a por ' · , do a) certificar na 
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original a utilização desse tempo para esta aposentadoria, inclusive constar na CTC o número 
do registro da aposentadoria, e b) encaminhar ao Iperon, para fim de guarda; 

IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia de que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que esta Proposta de Decisão, , 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

VI - Arquivar os autos após o cumprimento das formalidades 
legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

frerl'ô-J~Stttente a Sessão 
Primeira Câmara 

Procurador do M. P. de Contas 
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2947/201 0 
INTERESSADA: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

C.P.F N. 271.91 2.192-00 
APOSENTADORIA ASSUNTO: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 379/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria. Voluntária por idade. 
Segurado do Regime Próprio de Previdência. 
Proventos Proporcionais. Base de cálculo: Média 
aritmética de 80% das maiores contribuições. 
Legalidade. Ato para registro. Exame sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Terezinha Ferreira da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório - Ato n. 35/DIPREV /Iperon, 
de 14.12.2009, DOE n. 1390, de 16.1 2.2009 - de aposentadoria por idade da servidora 
Terezinha Ferreira da Silva, no cargo de Técnico Administrativo-Educacional Nl , matrícula 
n. 300008335, do quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos proporcionais (82,25%) ao tempo de contribuição (9.007 dias), de que trata o 
Processo n. 2220/2586/2009, com base na média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1 º, inciso III, "b'', e §§ 2°, 3° 8° e 17, da 
Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional n. 41 /2003 , na Lei n. 
10.887/2004 e na Lei Complementar Estadual n. 432/2008; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea "b'', da Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia de que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para çao registro dessas 
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concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que esta Proposta de Decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos após o cumprimento das formalidades legais 
e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

S VICTORIA 
Procurador do M. P. de Contas 
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3523/201 o 
INTERESSADO: JEUSONIAS ALVES DE FRANÇA 

C.P.F N. 037.109.632-49 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA ASSUNTO: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 380/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria. Compulsória. Segurado 
do Regime Próprio de Previdência. Proventos 
proporcionais. Base de cálculo: Média Aritmética de 
80% das maiores contribuições. Legalidade. Apto 
para registro. Exame Sumário. Unanimidade . 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato de concessão inicial de aposentadoria 
compulsória do Senhor Jeusonias Alves de França, como tudo dos autos consta . 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório - Ato n. 18/IPERON/GOV -
RO, de 7.7.2010, publicado no DOE n. 1526, de 8.7.2010 - de aposentadoria compulsória do 
servidor Jeusonias Alves de França, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n. 
300003623, do quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos 
proporcionais (77%) ao tempo de contribuição (9.838 dias), com base na média aritmética de 
80% das maiores contribuições, Processo n. 2220.990/201 O, com fundamento no artigo 40, § 
1°, inciso II, e § § 2°, 3 º 8° e 1 7, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional n. 41 /2003, na Lei n. 10.887/2004 e na Lei Complementar Estadual n. 
432/2008; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno -TCE-RO; 

III - Determinar, via oficio, à Superintendência Estadual de 
Administração e Recursos Humanos e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia que promovam levantamentos e estudos para implantação de 
procedimentos internos para que o servidor não ultrapasse 'x1 o constitucional de 
permanência no serviço público; 
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IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia de que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; ,. 

V - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que esta Proposta de Decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

VI - Arquivar os autos após o cumprimento das formalidades 
legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. e 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Sessão EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TA V ARES VICTORIA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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03242/12 
LOTERIA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

RESPONSÁVEIS: 
RELA TÓRIO DE CONTROLE INTERNO - 201 O 
JOSÉ GENARO DE ANDRADE 

RELATOR: 

C.P.F N. 055.983.549-34 
EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS 
MOACIR CAETANO DE SANT' ANA 
C.P.F N. 549.882.928-00 
LIQUIDANTE ATÉ 31.7.2007 
LUIZ CARLOS DE LIMA 
C.P.FN. 176.075.151-00 
LIQUIDANTE GERAL ADJUNTO 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO N. 381 /2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Fiscalização de atos e contratos. 
Auditoria. Relatório de controle interno. Loteria do 
Estado de Rondônia - Lotoro. Exercício de 201 O. 
Extinção da pessoa jurídica. Incorporação do ativo e 
passivo à Sefin/RO. Análise da execução das 
despesas prejudicada. Perda do objeto. 
Arquivamento. O relatório de controle interno tem 
por objetivo auxiliar o Tribunal de Contas na 
fiscalização referente à regularidade, legalidade, 
economicidade e operacionalidade da execução 
orçamentária e financeira realizada nos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta. Resta 
prejudicada, contudo, a análise da execução das 
despesas quando constatada a extinção da pessoa 
jurídica. A Loteria do Estado de Rondônia - Lotoro 
teve seu processo de liquidação encerrado, de sorte 
que seus bens, direitos e obrigações foram 
transferidos para o acervo da Secretaria de Estado de 
Finanças do Estado de Rondônia - Sefin, o que 
afasta, portanto, o seu dever de prestar contas. 
Reconhecida a extinção da Lotoro, declara-se a 
perda do objeto do processo de auditoria, com o 
consequente arquivamento dos a s. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes aut 
inspeção ordinária realizada na Loteria do Estado de Ro ônia, relativa ao º 
2010, como tudo dos autos consta. 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 03242/2012 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

oenanamento da 1ª Câmara 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Declarar a perda do objeto de análise da presente auditoria e, 
consequentemente, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI, 
do CPC; 

II - Dar c1enc1a da presente decisão, via DOeTCE, aos 
responsáveis, informando-lhes que o voto, em seu inteiro teor, e o parecer do Ministério 
Público de Contas estarão disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br) ; e 

III - Determinar que, depois de cumpridas as formalidades 
necessárias, sejam os autos arquivados. 

Participaram da Sessão o Conselheiro EDILSON DE SOUSA 
SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO 
Conselheiro 

ÉRIKA PAT~E OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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RESPONSÁVEL: 

01369112 (APENSO PROCESSO N. 01208/11) 
CÂMARA MUNICIPAL DE THEOBROMA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 2011 
VEREADORA CLEUZA DIAS 

RELATOR: 

C.P.F N. 063.760.288-96 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO N. 382/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Legislativo 
Municipal. Exercício 2011. Análise sumária. 
Preenchimento forma l dos requisitos legais. 
Resolução 139/2013/TCE-RO. Necessidade
utilidade. Arquivamento. A gestora da Câmara 
Municipal de Theobroma cumpriu com o seu dever 
constitucional de encaminhar todos os documentos 
exigidos pela legislação, a fim de que fosse 
analisada a regularidade formal da prestação de 
contas, o que, uma vez presente, impõe o 
reconhecimento do cumprimento do dever de prestar 
contas. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas da Câmara Municipal de Theobroma, referente ao exercício de 2011 , 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar cumprida a obrigação do dever de prestar contas dos 
recursos geridos pela Câmara Municipal de Theobroma no exercício de 2011 , uma vez que a 
gestora, Cleuza Dias, apresentou todos os documentos necessários para a regularidade formal 
- artigo 13 da Instrução Normativa 013/TCE-R0-2004 e parágrafo único do artigo 70 da 
Constituição Federal -, sem prejuízo de ulteriores irregularidades materiais que possam ser 
objeto de tomada de contas; 

II - Dar ciência desta Decisão pelo 
origem e ao Ministério Público de Contas, informando-os de que o i teir 
Decisão estará disponível para consulta ço eletrônico 
homenagem à sustentabilidade ambiental; 
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III - Determinar o arquivamento dos presentes autos após os 

IV - Ao Departamento da 1 ª Câmara para cumprimento. 

Participaram da Sessão o Conselheiro EDILSON DE SOUSA 
SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

A 

ÉRIKAPAT 

FRANCISCO 
Conselheiro 

Procuradora do M. P. de Contas 
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02092/10 
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO, ARMAZÉNS GERAIS E 
ENTREPOSTOS DE RONDÔNIA 

RESPONSÁVEL: 
AUDITORIA - RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO - 201 O 
JOSÉ GENARO DE ANDRADE 

RELATOR: 

C.P.F N. 055 .983.549-34 
EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO N. 383/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: fiscal ização de atos e contratos. 
Auditoria. Relatório de controle interno. Companhia 
de abastecimento, Armanéns gerais e entrepostos de 
Rondônia - Cagero. Exercício de 201 O. Extinção da 
pessoa jurídica. Incorporação do ativo e passivo à 
Sefin/RO. Análise da execução das despesas 
prejud icada. Perda do objeto. Arquivamento. O 
relatório de controle interno tem por objetivo 
auxiliar o Tribunal de Contas na fiscalização 
referente à regularidade, legalidade, economicidade 
e operacionalidade da execução orçamentária e 
financeira realizada nos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta. Resta prejudicada, 
contudo, a análise da execução das despesas quando 
constatada a extinção da pessoa jurídica. A 
Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e 
Entrepostos de Rondônia - CAGERO teve seu 
processo de liquidação encerrado, de sorte que seus 
bens, direitos e obrigações foram transferidos para o 
acervo da Secretaria de Estado de Finanças do 
Estado de Rondônia - SEFIN , o que afasta, portanto, 
o seu dever de prestar contas. Reconhecida a 
extinção da CAGERO, declara-se a perda do objeto 
do processo de auditoria, com o consequente 
arquivamento dos autos. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
inspeção ordinária realizada na Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrepostos 
de Rondônia, relativa ao 1° quadrimestre de 2010, como tudo dos autos con a. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do s ado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 
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I - Declarar a perda do objeto de análise da presente auditoria e, 
consequentemente, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI, 
do CPC; 

II - Dar c1encia da presente decisão, via DOeTCE-RO, ao 
responsável José Genaro de Andrade, informando-lhe que o voto, em seu inteiro teor, e o 
parecer do Ministério Público de Contas estarão disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

III - Determinar que, depois de cumpridas as formalidades 
necessárias, sejam os autos arquivados. 

Participaram da Sessão o Conselheiro EDILSON DE SOUSA 
SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO C 
Conselheiro 

' ~ 
ERIKA PA TRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. de Contas 
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01650111 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 201 O 
MARCOS PAULO FERREIRA 

ADVOGADA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 431.113.942-04 
PRESIDENTE 
CAMILA BATISTA FELICI 
OAB/RO 4844 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO N. 384/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional. Financeiro. Prestação de 
Contas Anual. Instituto de Previdência Municipal de 
São Miguel do Guaporé. Exercício de 201 O. 
Equilíbrio das contas. Ausência da Manifestação do 
Órgão de Controle Interno. lnfringência a súmula 
004/2010-TCE-RO. Irregularidade afastada com 
fundamento no devido processo legal. Regularidade 
com ressalvas. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de contas do Instituto de Previdência Municipal de São Miguel do Guaporé, 
referente ao exercício de 201 O, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Julgar regular com ressalvas a prestação de contas do Instituto 
de Previdência de São Miguel do Guaporé, relativa ao exercício de 2010, de responsabilidade 
do Presidente, Senhor Marcos Paulo Ferreira, nos termos do inciso II do artigo 16 da Lei 
Complementar 154/96, em razão das seguintes impropriedades: 

a) infringência ao artigo 53 da Constituição Estadual, c/c o artigo 5° 
da Instrução Normativa 019/TCER-2006, ante a remessa intempestiva de todos dos balancetes 
mensais; 

b) infringência aos incisos III e IV d artigo 9° da Lei 
Complementar Estadual 154/96, ante a ausência na prestação de c ntas do relatório, 
certificado e parecer do dirigente do órgão le interno, bem c o pronunciamento 
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da autoridade competente, sobre as auditorias realizadas no âmbito do Instituto de 
Previdência; e 

c) infringência ao inciso II do artigo 15 da Instrução Normativa 
O 13/TCER/04, ante a ausência dos relatórios quadrimestrais do órgão de controle interno. 

II - Conceder, no que tange a estas contas, quitação a Marco Paulo 
Ferreira, na qualidade de Presidente, nos termos do artigo 18 da Lei Complementar Estadual 
154/96, c/c o parágrafo único do artigo 24 do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar, via ofício, ao atual Presidente do Instituto que 
adote as providências abaixo delineadas, sob pena de, a partir de 2016, as contas serem 
julgadas irregulares com fulcro no § 1 ºdo artigo 16 da Lei Complementar Estadual 156/1996: 

a) adote medidas necessárias à prevenção da reincidência da 
irregularidade apontada no item I, sob pena de ser-lhe aplicada as sanções previstas no artigo 
55 da Lei Complementar 154/96; 

b) discriminar nos demonstrativos contábeis o valor correspondente 
à "Taxa de Administração do RPPS", em observância ao inciso VIII do artigo 6° da Lei 
Federal 9.717/98, regulamentado pelo§ 3° do artigo 17 da Portaria MPAS 4.992/99; 

c) instruir o relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
com os elementos necessários para aferição do cumprimento ou não do limite dos "gastos 
administrativos", juntando a documentação pertinente; 

d) encaminhar na prestação de contas a "Demonstração Analítica 
dos Investimentos" (DAI), que deve retratar a situação contábil das aplicações dos recursos do 
instituto; e 

e) inserir nas demonstrações contábeis "notas explicativas", 
visando evitar situações que possam suscitar dúvidas, bem como consignar os critérios 
técnicos praticados. 

IV - Dar ciência desta Decisão aos interessados e ao Ministério 
Público de Contas, informando-os de que o inteiro teor do voto e Decisão está disponível para 
consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; e 

V - Após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria de 
Processamento e Julgamento - Departamento da 1 ª Câmara, arquivem-se os autos. 

Participaram da Ses.;)<-...,,.........._ Conselheiro EDILSON 
SILVA (Relator) ; os Conselheiros-Substit ISCO JÚNIOR FE ... .._..,~ 
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SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

A FRANCISCO 
Conselheiro 

\,L,u\A_) 
ÉRIKAPAT IA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. de Contas 
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01804/15 
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE 
CHUPINGUAIA 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
APARECIDO ALVES DOS SANTOS 

RELATOR: 

C.P.F N. 592.417.802-15 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
GESTOR DO FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 385/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal da lnf'ancia e Adolescência de 
Chupinguaia. Resolução nº 139/2013ffCE-RO. 
Classe 11. Exame Sumário. Princípio da Eficiência. 
Atendimento às exigências da Instrução Normativa 
nº l 3ffCER-2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Chupinguaia, 
referente ao exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência de Chupinguaia, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor 
Aparecido Alves dos Santos, na condição de Secretário Municipal de Assistência Social e 
Gestor do Fundo, foram prestadas de acordo com as exigências dispostas na Instrução 
Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência de Chupinguaia, exercício 2014, ao Gestor Aparecido 
Alves dos Santos, CPF nº 592.417.802-15 ; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em have tícias de irregularida superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomad e Co as o Tomada de Conta E pecial , se for o 
caso; 
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interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos, após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

FRANCISCO C 

Primeira Câmara 

ÉRIKAPAT 
Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01804/15 
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE 
CHUPINGUAIA 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
APARECIDO ALVES DOS SANTOS 

RELATOR: 

C.P.F N. 592.417.802-15 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
GESTOR DO FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 385/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal da Infância e Adolescência de 
Chupinguaia. Reso lução nº 139/2013/TCE-RO. 
Classe II . Exame Sumário. Princípio da Eficiência. 
Atendimento às exigências da Instrução Normativa 
nº 13/TCER-2004 . Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Chupinguaia, 
referente ao exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência de Chupinguaia, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor 
Aparecido Alves dos Santos, na condição de Secretário Municipal de Assistência Social e 
Gestor do Fundo, foram prestadas de acordo com as exigências dispostas na Instrução 
Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência de Chupinguaia, exercício 2014, ao Gestor Aparecido 
Alves dos Santos, CPF nº 592.417.802-15 ; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregulari e superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Con s special, se for o 
caso; 
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Depanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 
interessados; e 

V - Arquivar os autos, após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015 . 

FRANCISCO CA SILVA 

Primeira Câmara 

' ~~~ 
ERIKA P ATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01701115 

RESPONSÁVEL: 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR V ALMIR P AS SITO XAVIER 

RELATOR: 

C.P.F N. 349.031.192-20 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 386/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Chupinguaia. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Legislativo do Município de Chupinguaia, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo do 
Município de Chupinguaia, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Valmir Passito 
Xavier, na condição Vereador Presidente, foi apresentada de acordo com as exigências 
dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Chupinguaia, exercício 2014, ao Gestor Valmir Passito Xavier, 
CPF nº 349.031 .192-20; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4º, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Esp eia!, se for o 
caso; 

Oficial, do teor 
interessados; e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

V - Arquivar os autos, após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

FRANCISCO C LVA SILVA 

Primeira Câmara 

Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

01701/15 

RESPONSÁVEL: 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR V ALMIR PASSITO XAVIER 

RELATOR: 

C.P.F N. 349.031.192-20 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 386/2015-1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Chupinguaia. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Legislativo do Município de Chupinguaia, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancm com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo do 
Município de Chupinguaia, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Valmir Passito 
Xavier, na condição Vereador Presidente, foi apresentada de acordo com as exigências 
dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Chupinguaia, exercício 2014, ao Gestor Valmir Passito Xavier, 
CPF nº 349 .031.192-20; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4º, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tornada de Contas ou Tornada de Contas Especial, se for o 
caso; 

interessados; e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

V - Arquivar os autos, após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator) ; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO C 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

ÉRIKA PAT~0&-buvEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01758115 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLORADO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 

RESPONSÁVEL: ELIENE MEDEIROS FÉLIX DA CRUZ 

RELATOR: 

C.P.F N. 730.009.062-15 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTORA DO 
FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 387/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Saúde de Colorado do Oeste. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe li. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº l 3/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Colorado do Oeste, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Colorado do Oeste, exercício de 2014, de responsabilidade da Senhora Eliene 
Medeiros Félix da Cruz, na condição de Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo, 
foram prestadas de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Colorado do Oeste, exercício 2014, à Gestora Eliene Medeiros Félix 
da Cruz, CPF nº 730.009.062-15 ; 

III - Cientificar a responsável de que, nos te 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irreg 
esta será apurada em processo de Tom as ou Tomada de 
caso; 
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interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deuanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 

Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 

SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 

Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 

Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO CAR ~_.._, 

Conselheiro Relator 

ÉRIKAPAT 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

E OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1758/2015 



PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Oepanamento da 1ª Câmara 

01758/15 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLORADO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 2014 

RESPONSÁVEL: ELIENE MEDEIROS FÉLIX DA CRUZ 

RELATOR: 

C.P.F N. 730.009.062-15 
SECRETÁRIA MlJNICIP AL DE SAÚDE E GESTORA DO 
FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 387/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Saúde de Colorado do Oeste. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Colorado do Oeste, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Colorado do Oeste, exercício de 2014, de responsabilidade da Senhora Eliene 
Medeiros Félix da Cruz, na condição de Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo, 
foram prestadas de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Colorado do Oeste, exercício 2014, à Gestora Eliene Medeiros Félix 
da Cruz, CPF nº 730.009.062-15; 

III - Cientificar a responsável de que, nos t,ermos do artigo 4º, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irr g~laridade superveniente, 
esta será apurada em processo de T ad~í"ãe tas ou Tomada e · ontas Especial, se for o 
caso; 
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interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO CA 
Conselhe 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015 . 

Primeira Câmara 

' ~~ 
ERIKA PA TRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0446/04 (APENSOS PROCESSOS N. 00447 E 00448/04) 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DE CONTRA TO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL VIA TERCEIRIZAÇÃO -
PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR 

RESPONSÁVEL: MELKISEDEK DONADON 

RELATOR: 

C.P.F N. 204.047.782-91 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 388/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Análise da legalidade de contrato. 
Notícia de eventuais irregularidades apresentadas 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região -
Vara do Trabalho de Vilhena. Inviabilidade do 
prosseguimento do feito ante o tempo decorrido 
desde a contratação. Invocação dos Princípios da 
Economicidade, Duração Razoável do Processo, da 
Segurança Jurídica e da Razoabilidade. Extinção 
sem resolução de mérito. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise da legalidade do Contrato n. 004/99, celebrado em 21.6.1999 entre o Município de 
Vilhena e a pessoa jurídica Pró-Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e 
Hospitalar, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir o presente Processo e os Processos apensos nº 044 7 e 
nº 0448/2004, sem resolução de mérito, em observância aos princípios da economicidade, 
duração razoável do processo, segurança jurídica e razoabilidade, tendo em vista o período 
superior a 15 (quinze) anos transcorrido desde a celebração do contrato questionado, o que 
toma irrazoável a abertura da instrução processual neste momento; 

II - Determinar ao Departamento da 1 ª ra que junte a Decisão 
em cada processo; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

III - Dar ciência do teor desta Decisão aos interessados via Diário 
Oficial Eletrônico; e 

IV - Arquivar os autos após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

FRANCISCO CAR 

Primeira Câmara 

ÉRIKA PATRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

03539/03 (APENSO PROCESSO N. 03996/01) 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PARECIS 
OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS - EXERCÍCIO 
DE 2001 

RESPONSÁVEIS: HELENITO BARRETO PINTO JÚNIOR 
C.P.F N. 204.617.555-72 

RELATOR: 

EX-PREFEITO MUNICIPAL 
MARCONDESDECARVALHO 
C.P.F N. 420.258.262-49 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 389/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Omissão do dever de prestar contas. 
Fundo Municipal de Assistência Social de Pareeis. 
Exercício 2001. Tomada de Contas Especial na 
origem. Prejudicada. Não localização das 
informações. Sinistro. Incêndio na Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Prestação de 
Contas conjunta com o Poder Executivo. Baixa de 
Responsabilidade. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
omissão na apresentação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Pareeis, referente ao exercício de 2001 , como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir este processo, por acolher, neste caso, como prestadas 
as contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Pareeis, exercício de 2001, 
conjuntamente com a Prestação de Contas Anual do Poder Executivo do Município de 
Pareeis, com a consequente baixa de responsabilidade do Senhor Helenito Barreto Pinto 
Júnior, Ex-Prefeito Municipal de Pareeis; 

interessados; e 
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exigíveis. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

III - Arquivar os autos após o cumprimento das formalidades legais 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO CAR 
Conselheir 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

- ~ ERIKA P A TRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento da 1ª Câmara 

01830/15 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR PAULO ADAIL BRITO PEREIRA 
C.P.F N. 051.979.962-34 

RELATOR: 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 390/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Pimenta Bueno. 
Reso lução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Legislativo do Município de Pimenta Bueno, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo do 
Município de Pimenta Bueno, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Paulo Adail 
Brito Pereira, na condição Vereador Presidente, foi apresentada de acordo com as exigências 
dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Pimenta Bueno, exercício 2014, ao Gestor Paulo Adail Brito 
Pereira, CPF nº 051.979.962-34; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4º, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregu aridade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de ntas Especial, se for o 
caso; 

eia, via Diário Oficial, 
interessados; e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, , KA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO CARV 
Conselheiro e 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

S LVA 
a essão 

Primeira Câmara 

ÉRIKA PATRÍ~ OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01830/15 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR PAULO ADAIL BRITO PEREIRA 
C.P.F N. 051.979.962-34 

RELATOR: 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 390/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Pimenta Bueno. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Legislativo do Município de Pimenta Bueno, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo do 
Município de Pimenta Bueno, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Paulo Adail 
Brito Pereira, na condição Vereador Presidente, foi apresentada de acordo com as exigências 
dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Pimenta Bueno, exercício 2014, ao Gestor Paulo Adail Brito 
Pereira, CPF nº 051.979.962-34; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de ·~ntas Especial, se for o 
caso; / 

teor desta Decisão aos 
interessados; e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO CAR 
Conselheir 

ÉRIKAPAT 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

Procuradora do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01764/15 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIMENTEIRAS DO 
OESTE 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
ELIZANE DOS SANTOS TEODORO 

RELATOR: 

C.P.F N. 884.253.631-87 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTORA DO 
FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 391/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Saúde de Pimenteiras do Oeste. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe li. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº l 3/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Pimenteiras do Oeste, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Pimenteiras do Oeste, exercício de 2014, de responsabilidade da Senhora Elizane 
dos Santos Teodoro, na condição de Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo, 
foram prestadas de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Pimenteiras do Oeste, exercício 2014, à Gestora Elizane dos Santos 
Teodoro, CPF nº 884.253.631-87; 

III - Cientificar a responsável de que, no t rmos do artigo 4º, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irr g aridade superveniente, 
esta será apurada em processo de Contas ou Tomada ontas Especial, se for o 
caso; 
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interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO CAR 
Conselheir 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015 . 

Primeira Câmara 

ÉRIKA PA TRICIA SALDANHA DE OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deuanamento da 1ª Câmara 

01764/15 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIMENTEIRAS DO 
OESTE 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
ELIZANE DOS SANTOS TEODORO 

RELATOR: 

C.P.F N. 884.253.631-87 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTORA DO 
FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 391 /2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas . Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Saúde de Pimenteiras do Oeste. 
Resolução nº 139/20 J 3(fCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº l 3/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Pimenteiras do Oeste, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Pimenteiras do Oeste, exercício de 2014, de responsabilidade da Senhora Elizane 
dos Santos Teodoro, na condição de Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo, 
foram prestadas de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Pimenteiras do Oeste, exercício 2014, à Gestora Elizane dos Santos 
Teodoro, CPF nº 884.253.631-87; 

III - Cientificar a responsável de que, no termos do artigo 4°, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de ir ularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada Contas Especial, se for o 
caso; 
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interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRlKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

FRANCISCO CA 
ro essão 

Primeira Câmara 

ÉRlKAPAT 
Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01761/15 

RESPONSÁVEL: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORUMBIARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
MÁRCIA ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR: 

C.P.F N. 654.400.132-53 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTORA DO 
FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 392/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Saúde de Corumbiara. 
Reso lução nº 139/20 13/TCE-RO. Classe 11. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº I 3/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Corumbiara, referente ao exercício de 
2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Corumbiara, exercício de 2014, de responsabilidade da Senhora Márcia Alves de 
Oliveira, na condição de Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo, foram prestadas 
de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Corumbiara, exercício 2014, à Gestora Márcia Alves de Oliveira, CPF 
nº 654.400.132-53; 

III - Cientificar a responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de C ntas Especial, se for o 
caso; 

ia, via Diário Oficial, d r desta Decisão aos 
interessados; e 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 1761 /2015 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

FRANCISCO CA VA 
e1 essão 
Primeira Câmara 

Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01761/15 

RESPONSÁVEL: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORUMBIARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 2014 
MÁRCIA ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR: 

C.P.F N. 654.400.132-53 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTORA DO 
FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 392/2015- ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Saúde de Corumbiara. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Corumbiara, referente ao exercício de 
2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Corumbiara, exercício de 2014, de responsabilidade da Senhora Márcia Alves de 
Oliveira, na condição de Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo, foram prestadas 
de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Corumbiara, exercício 2014, à Gestora Márcia Alves de Oliveira, CPF 
nº 654.400.132-53; 

III - Cientificar a responsável de que, nos termos do artigo 4º, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
~::~)~erá apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada/dt\\Contas Especial, se for o 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial 1 teor desta Decisão aos 
11 

interessados; e 1 

ê_o/\ 
'· 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO CAR 
Conselhei 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

ASI VA 
da S ssão 

Primeira Câmara 

Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento da 1ª Câmara 

01906/15 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PIMENTA BUENO 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
ANTÔNIO IRINEU GEROLOMO 

RELATOR: 

C.P.F N. 002.940.698-60 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
GESTOR DO FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 393/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Assistência Social de Pimenta 
Bueno. Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe li. 
Exame Sumário. Princípio da Eficiência. 
Atendimento às exigências da Instrução Normativa 
nº l 3/TCER-2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Pimenta Bueno, referente 
ao exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Pimenta Bueno, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor 
Antônio Irineu Gerolomo, na condição de Secretário Municipal de Assistência Social e Gestor 
do Fundo, foram prestadas de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 
13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Pimenta Bueno, exercício 2014, ao Gestor Antônio Irineu 
Gerolomo, C.P.F n. 002.940.698-60; 

III - Cientificar ao responsável de qu , os termos do artigo 4°, § 
5º, da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de rr gularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomad a Contas special, se for o 
caso; 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 1906/2015 
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interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Oepanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRlKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO CA 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015 . 

ÉRlKA PAT~~LIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01906/15 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PIMENTA BUENO 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
ANTÔNIO IRINEU GEROLOMO 

RELATOR: 

C.P.F N. 002.940.698-60 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
GESTOR DO FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 393/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Assistência Social de Pimenta 
Bueno. Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. 
Exame Sumário. Princípio da Eficiência. 
Atendimento às exigências da Instrução Normativa 
nº 13/TCER-2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Pimenta Bueno, referente 
ao exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Pimenta Bueno, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor 
Antônio Irineu Gerolomo, na condição de Secretário Municipal de Assistência Social e Gestor 
do Fundo, foram prestadas de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 
13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Pimenta Bueno, exercício 2014, ao Gestor Antônio Irineu 
Gerolomo, C.P .F n. 002.940.698-60; 

III - Cientificar ao responsável de que, nos termos do art · go 4 °, § 
5°, da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade supe en' ente, 
esta será apurada em processo de T QJJl Contas ou Tomada de Contas Especi , e for o 
caso; 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N. 1906/2015 
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TCE-RO 

interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO C 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

ÉRIKA PAT~ OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 1906/2015 



' .~ 

.. 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01918/15 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE VILHENA 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
ELENIR ALVES DE SOUZA TEIXEIRA 

RELATOR: 

C.P .F N. 63 5 .210 .402-91 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VILHENA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 394/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Vilhena. Resolução nº 
139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame Sumário. 
Princípio da Eficiência. Atendimento às exigências 
da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Vilhena, referente ao exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Vilhena, exercício de 2014, de responsabilidade da 

Senhora Elenir Alves de Souza Teixeira, na condição de Gestora do Fundo, foram prestadas 

de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vilhena, exercício 2014, à Gestora 

Elenir Alves de Souza Teixeira, CPF nº 635.210.402-91; 

III - Cientificar a responsável de que, nos termos do artigo 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em hav do notícias de irregularidade supe 
esta será apurada em processo de T a e Cont s ou Tomada de Contas Especi , 
caso; 
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TCE-RO 

interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

FRANCISCO CA SIL A 

Primeira Câmara 

Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1918/2015 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01918/15 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE VILHENA 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
ELENIR ALVES DE SOUZA TEIXEIRA 

RELATOR: 

C.P.F N. 635.210.402-91 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VILHENA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 394/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Vilhena. Resolução nº 
139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame Sumário. 
Princípio da Eficiência. Atendimento às exigências 
da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Vilhena, referente ao exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Vilhena, exercício de 2014, de responsabilidade da 
Senhora Elenir Alves de Souza Teixeira, na condição de Gestora do Fundo, foram prestadas 
de acordo com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vilhena, exercício 2014, à Gestora 
Elenir Alves de Souza Teixeira, CPF nº 635.210.402-91; 

III - Cientificar a responsável de que, nos termos do artigo 4º, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade su rveniente, 
esta será apurada em processo de Tom as ou Tomada de Contas Espe i 1, se for o 
caso; 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N. 1918/2015 
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TCE-RO 

interessados; e 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

IV - Dar ciência, via Diário Oficial, do teor desta Decisão aos 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

FRANCISCO C 

, ~(")AO Lv~ 
ERIKA PA TlúCíÂ. SALDANHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 191 B/2015 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01881/15 

RESPONSÁVEL: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABIXI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
SADI MASSAROLI 

RELATOR: 

C.P.F N. 407.964.002-10 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO 
FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 395/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Saúde de Cabixi . Resolução nº 
139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame Sumário. 
Princípio da Eficiência. Atendimento às exigências 
da Instrução Normativa nº l 3/TCER-2004. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Cabixi, referente ao exercício de 2014, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Cabixi, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Sadi Massaroli, na 
condição de Secretário Municipal de Saúde e Gestor do Fundo, foram prestadas de acordo 
com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Cabixi, exercício 2014, ao Gestor Sadi Massaroli, CPF nº 
407.964.002-10; 

III - Cientificar ao responsável de que, nos termos do artigo 4º, § 
5°, da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, for o 
caso; 

interessados; e 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N. 1881/2015 



J 
TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

V. Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

FRANCISCO CAR 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

ÉRIKA PAT~ OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01881/15 

RESPONSÁVEL: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABIXI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
SADI MASSAROLI 

RELATOR: 

C.P.F N. 407.964.002-10 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO 
FUNDO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 395/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Fundo Municipal de Saúde de Cabixi. Resolução nº 
139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame Sumário. 
Princípio da Eficiência. Atendimento às exigências 
da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Cabixi, referente ao exercício de 2014, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Cabixi, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Sadi Massaroli, na 
condição de Secretário Municipal de Saúde e Gestor do Fundo, foram prestadas de acordo 
com as exigências dispostas na Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Cabixi, exercício 2014, ao Gestor Sadi Massaroli, CPF nº 
407.964.002-10; 

III - Cientificar ao responsável de que, nos termos do artigo 4 º, § 
5°, da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, ~for o 

caso; . 1 

ficial, do teor desta D 1s o aos 
interessados; e 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N. 1881/2015 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

V. Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

ÉRIKAPAT 
Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA-PROCESSO N. 1881/2015 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01900/15 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
VILHENA 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
JOSAF Á LOPES BEZERRA 

RELATOR: 

C.P.F N. 606.846.234-04 
DIRETOR-GERAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 396/2015-13 CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena. 
Reso lução nº 139/20 13/TCE-RO. Classe li. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/2004/TCE
RO. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da a 
Prestação de Contas do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Josafá Lopes 
Bezerra, na condição de Diretor-Geral, foi apresentada de acordo com as exigências dispostas 
na Instrução Normativa nº 13/2004/TCE-RO; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena, exercício 2014, ao Gestor Josafá Lopes Bezerra, 
CPF nº 606.846.234-04; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, se for o 
caso; 

interessados; e 

SPJ/1°CÂMARNREFER~NC IA- PROCESSO N. 1900/2015 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Oepanamento da 1ª Câmara 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

FRANCISCO C 

Primeira Câmara 

ÉRIKAPAT A SALDAN~ OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1900/2015 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 1ª Câmara 

01900/15 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
VILHENA 

RESPONSÁVEL: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
JOSAF Á LOPES BEZERRA 

RELATOR: 

C.P.F N. 606.846.234-04 
DIRETOR-GERAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 396/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/2004/TCE
RO. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da a 
Prestação de Contas do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena, referente ao 
exercício de 2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancrn com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Josafá Lopes 
Bezerra, na condição de Diretor-Geral, foi apresentada de acordo com as exigências dispostas 
na Instrução Normativa nº 13/2004/TCE-RO; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena, exercício 2014, ao Gestor Josafá Lopes Bezerra, 
CPF nº 606.846.234-04; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4º, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, se for o 
caso; 

interessados; e 

SPJ/1ªCÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO N. 1900/2015 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

V - Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

f\ SILVA 

ÉRIKA PAT~ ~ &-DuvEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01941/15 

RESPONSÁVEL: 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CABIXI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR OSMAR OGRODOVCZYK 

RELATOR: 

C.P.F N. 271.591.242-00 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 397/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Cabixi . 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Legislativo do Município de Cabixi, referente ao exercício de 
2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo do 
Município de Cabixi, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Osmar Ogrodovczyk, 
na condição Vereador Presidente, foi apresentada de acordo com as exigências dispostas na 
Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Cabixi, exercício 2014, ao Gestor Osmar Ogrodovczyk, CPF nº 
271.591.242-00; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4°, § 5°, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, se for o 
caso; 

IV-
interessados; e 
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V- Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

Primeira Câmara 

ÉRIKAPAT OLIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1 ªCÂMARAIREFERtNCIA- PROCESSO N. 1941/2015 



-· 

-· 

PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

01941/15 

RESPONSÁVEL: 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CABIXI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2014 
VEREADOR OSMAR OGRODOVCZYK 

RELATOR: 

C.P.F N. 271.591.242-00 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO N. 397/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2014. 
Poder Legislativo do Município de Cabixi. 
Resolução nº 139/2013/TCE-RO. Classe II. Exame 
Sumário. Princípio da Eficiência. Atendimento às 
exigências da Instrução Normativa nº 13/TCER-
2004. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do Poder Legislativo do Município de Cabixi, referente ao exercício de 
2014, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Prestação de Contas do Poder Legislativo do 
Município de Cabixi, exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Osmar Ogrodovczyk, 
na condição Vereador Presidente, foi apresentada de acordo com as exigências dispostas na 
Instrução Normativa nº 13/TCER-2004; 

II - Dar cumprimento do dever de Prestar Contas do Poder 
Legislativo do Município de Cabixi, exercício 2014, ao Gestor Osmar Ogrodovczyk, CPF nº 
271.591.242-00; 

III - Cientificar o responsável de que, nos termos do artigo 4º, § 5º, 
da Resolução nº 139/2013/TCE-RO, em havendo notícias de irregularidade superveniente, 
esta será apurada em processo de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial, se for o 
caso; 

IV-
interessados; e 
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V- Arquivar os autos após a adoção das medidas cabíveis pelo 
Departamento da 1 ª Câmara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA (Relator); os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS; o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

FRANCISCO CA 

ÉRIKAPAT 
Procuradora do M. P. de Contas 
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INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

02067/2009 
MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
C.P.F N. 421.862.502-68 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO OESTE 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS RELATOR: 

DECISÃO N. 398/2015 - I3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria. Invalidez. Doença não 
prevista em lei . Proventos proporcionais. Base de 
cálculo: média aritmética de 80% das maiores 
contribuições. Direito à revisão da EC 70/ 12. Base 
de cálculo: remuneração no cargo. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por invalidez 
da Senhora Maria da Conceição Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório - Portaria n. 006/09, de 
14.4.2009 e Portaria n. 029/2012, de 20.9.2012 - de aposentadoria por invalidez da servidora 
Maria da Conceição Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Educacional I - Zeladora, 
Nível I, Classe H, 40 horas, cadastro 161 , do Quadro de Pessoal do Município de Machadinho 
do Oeste, com fundamento no artigo 40, § 1 º, inciso I, primeira parte, em decorrência de 
doença não prevista em lei, com redação da Emenda 41/2003, e artigos 14, 19, §§ 1 º e 5°, 
inciso I, e § 9°, da Lei n. 899/2008, proporcional (51 ,95%) ao tempo de contribuição (5 .689 
dias), com base, inicialmente, na média aritmética de 80% das maiores contribuições, e, 
depois de março de 2012, com base na remuneração do cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria, de que trata o processo n. 038/05-IMPREV; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea "b'', da Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do · Machadinho do Oeste - .} 

e 
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IMPREV que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Machadinho do Oeste - IMPREV, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

' ~À ~l,u\_,Q_/ 
ERIKA PATRíc15(SALDÃNHA DE OLIVEIRA 

Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2169/2010 
HOSTÍLIO RIBEIRO DA ROSA 
C.P.F N. 326.102.709-68 
APOSENTADO RIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JARU 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 399/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria. Voluntária. Por idade. 
Segurado do Regime Próprio. Proventos 
proporcionais com base na média aritmética. 
Legalidade. Apto para registro. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato Concessório de aposentadoria do Senhor 
Hostílio Ribeiro da Rosa, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por idade 
do servidor Hostílio Ribeiro da Rosa, no cargo de Agente de Portaria, cadastro 157, Nível 14, 
Classe A, Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Jaru, com proventos 
proporcionais (58,05%) ao tempo de contribuição (7.416 dias) com base na média aritmética 
de 80% das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1 º, inciso II, alínea b, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41 /03 , e art. 71 , I, II, 
III, da Lei Municipal n. 850/2005 , de que trata o processo n. 119/JP/2010; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea "b", da Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru - Jaru-Previ, que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e p · 
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IV - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Jaru - Jaru-Previ, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 
e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 
substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Procuradora do M. P. de Contas 
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3854/2010 
JOZELMA MARIA DA SILVA 
C.P.F N. 442.340.234-34 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS RELATOR: 

DECISÃO N. 400/2015- ia CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria. Invalidez. Doença grave 
prevista em lei. Proventos integrais. Base de cálculo: 
média aritmética de 80% das maiores contribuições. 
Direito à revisão da EC 70/12. Base de cálculo: 
remuneração no cargo. Paridade. Legalidade. 
Registro. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por invalidez 
da Senhora Jozelma Maria da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessono - Portaria n. 
1300/SEMAD/CMRH/DICAS, de 23 .8.2010 - de aposentadoria por invalidez da servidora 
Jozelma Maria da Silva, ocupante do cargo efetivo de Professor Nível II, Referência 06, 25 
horas, cadastro 181.636, do Quadro de Pessoal do Município de Porto Velho, com 
fundamento no artigo 40, § 1 º, inciso 1, segunda parte, em decorrência de doença grave, 
prevista em lei, combinado com o artigo 6°-A da Emenda Constitucional n. 41 /2003 , com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, e artigo 31 , §§ 1 º, 5° e 6º, da Lei 
Complementar n. 227/2005, a partir de 23 .8.2010, com proventos integrais, com base na 
média aritmética, sujeito à revisão da EC 70/2012, a partir de março de 2012, passando a ter 
como base a remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade, de que trata 
o processo n. 07-1036-000/2006-PMPVH; 

II - Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, 
alínea "b'', da Constituição Estadual e artigo 37, in · Lei Complementar nº 154/96 e L 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; .,f' 

&Y 
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III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam que, em função 

da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 

dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 

serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que a 

Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais 

e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em 

substituição ao Conselheiro Benedito Antônio Alves) e OMAR PIRES DIAS (Relator); o 

Conselheiro Presidente da Sessão, EDILSON DE SOUSA SILVA; a Procuradora do 

Ministério Público de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2015. 

ÉRIKA PATRÍ~ ~E LIVEIRA 
Procuradora do M. P. de Contas 
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